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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 
DE ACÓRDÃOS

ILRMO DA VIGÉSIMA SEXTA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1977

PRESIDENTE: HILDEBRANDO BISAGLIA.

ESCRIVÃ; NAURIÃ CRIVARO LOBO.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 

mil novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribu

nal Superior do Trabalho, onde se’achava o ExmB Sr. Ministro 

HILDEBRANDO BISAGLIA, comigo servindo de es

crivã esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se 
abrisse a Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

REMESSA "EX-OFFICIU"

R. Ex-OF-1/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Partes: HELIO ROBERTO TOLEDO LOPES E TRIBUNAL REGIONAL DO TR_A 
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO - UNIÃO FEDERAL. (Adv. Dr. Hugo Mos

ca). (TP-975/77).

DECISÃO: Rejeitaram a preliminar de não cabimento da remessa 

por inadmissível, suscitada de ofício pelo Exm2 Sr. Ministro 

Coqueijo Costa, e recebê-la para negar a segurança impetrada, 

unanimemente.

EMENTA: Não configurado o direito adquirido, como pretendido, 

nega-se a Segurança impetrada. Recurso ex-officio acolhido.

MATÉRIA1 ADMINISTRATIVA

MA-3585/77 - Rei. Min. Ary Campista. Interessado: OOSÉ BARBO

SA DE MELLO SANTOS. (TP-1630/77) .

DECISÃO: Concederam a aposentadoria do requerente no cargo de 

Secretário do Tribunal, com os vencimentos correspondentes ao 

Padrão TST-DAS-102.3, mais a vantagem do artigo 184, III, da 

Lei'nS 1711/52, indeferindo o pedido relativo as demais vanta 

gens pleiteadas, unanimemente.
EMENTA: É constitucional o § 10, do art. 23 do Dec. Lei 145/ 

76, não contrariando o disposto na letra "a" do inciso I, do 

art. 102 e § 15 do art. 153, ambos da Constituição.

RECURSOS ORDINÁRIOS

rQ-AR-166/7^ - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE MASSAS ALJ. 

MENTÍCIAS E BISCOITOS DE SÃO PAULO. Recorrido: SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO. (Advs. Drs. José Carlos da Silva Arouca e Maria Romana 

de Lima). (TP-1450/77).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso para julgar 

rescindido o acórdao número 9.722/74, do Egrégio Tribunal Re- 

gional do Trabalho da Segunda Região, proferido no Processo 
numero 243/74, e, em consequência, homologando o acórdao de 

folhas 23/24 dos autos do Processo TRT-SP-243/74, em todos os 

seus termjs a exceção do percentual de reajuste fixado em qu_a 

renta e três por cento (43^). Custas sobre £$1.000,00 (mil cru 

zeiros).

EMENTA: Açao rescisória que se julga procedente para adequar 

os índices do aumento normativo ao fator determinado pela po

lítica salarial do Governo.

RO-AR-309/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: EDVALDO PEREIRA QUEIROZ. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEI
RO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Danilo Augusto Paes de Azeve

do e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-1790/77).

DECISÃO: Rejeitaram as preliminares e negaram provimento ao 

recurso , unanimemente.

EMENTA; Incabível a rescisória em matéria sobre a qual perdjj 

ra a divergência jurisprudencial.

RO-MS-413/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Reco_r 

rente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. 3°s In 

teressados: PEDRO PIRES DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Odi

lon Medeiros de Albuquerque e Antonio Ferrêira Martins). (TP- 

650) .

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram dos documentos traz_i 

dos aos autos no recurso, por maioria, rejeitaram a prelimi - 

nar de deserção arguida e, por maioria, a de não cabimento do 

mandado e deram provimento ao recurso para, concedendo a sequ 

rança impetrada, reconhecer ao recorrente o direito de ver 

processada a execução segundo as normas que regulam a promovi 

da contra a Fazenda Pública, assegurando-se-lhe o direito de 

nao ter penhoradas suas rendas.

EMENTA: Mandado de Segurança - autarquia estadual - impenhora 

bilidade das rendas - direito a execução na forma adotada cqn 

tra a Fazenda Publica. Sao impenhoráveis os bens e as rendas 

das autarquias, que se intercomunicam, cabendo processar-se a 

execução desfechada contra tais entidades, segundo as normas' 

que regulam a movida contra a Fazenda Pública.

RQ-AR-442/76 - TRT 19 Região - Rei. Min. Raymundo de Souza Mojj 

ra. Recorrido: WALKÍRIA LOPES PINTO. Recorrido: PETRÓLEO BRA

SILEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Eugênio Roberto Haddock 

Lobo e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-1451/77) .

DECISÃO; Sem divergência, rejeitaram a preliminar.de deserção 

arguida da Tribuna pelo Doutor Advogado da Recorrida e, por 

maioria, dar provimento ao recurso para, reformando o acordao 

recorrido, declarar nulo o acordao rescindendo que conheceu de 

recurso contra sentença irrecorrível e, em consequência, de - 

clarar subsistente a aludida sentença que se constitui em cqi 

sa julgada.

EMENTA: A decisão de 19 instancia, no processo em que a ora re 

corrente era parte reclamante e foi vencedora, era inequivoca 

mente irrecorrível, de acordo com o artigo 25, parágrafo 43, 

da lei n3 5.584, de 1970. Dá-se provimento para, reformando o 

acórdão recorrido, declarar nulo o acordao rescindendo,que c_o 

nheceu de recurso contra sentença irrecorrível, e, em conse

quência, declarar subsistente a aludida sentença, que se cons 
tituiu em coisa julgada.

RO-AR-515/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS FEDERAIS ISOLADAS D0 ESTADO D0 

RIO DE JANEIRO - FETIERJ,. Recorrido: DOMINGOS ARTHUR MACHADO/ 
FILHO. (Advs. Drs. Maria Eunice F. Barreira Teixeira e José 

A u g 1 s t o C . e Silva). (TP-1613/77).

DECISÃO; Por maioria, converter 0 julgamento em diligência p_a 

ra que em cinco dias a doutora advogada da recorrente regula

rize o mandato de folhas vinte e sete.

EMENTA: Conversão do julgamento em diligencia.

RO-AR-24/77 - TRT 79 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Recorrente: IVONE DE CASTRO MOURA (TINTURARIA BRASIL LTDA).Re 

corrido: JOSÉ BATISTA DE LIMA. (Adv . Dr. Vilebaldo Monteiro) 

(TP-1578/77) .

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso para, anulan 

do a sentença que decidiu a penhora com a expedição da Carta 

de Arrematação, sustar sua transcrição para que nova penhora

preliminar.de
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seja feita sobre os bens da empresa, e se inexistentes ou in

suficientes, sobre os bens do sócio, suficientes a execução , 

com avaliaçao, se for o caso, das benfeitorias neles existen

tes .
EMENTA; Recurso ordinário, em açao rescisória, provido para 

rescindir a sentença que decidiu a penhora, eis que ocorrente 

excesso de penhora e desrespeito a lei que obriga a descrição 

dos bens penhorados com seus característicos. Avaliaçao in

completa e edital falho.

RO-MA-242/77 - TRT 4ª Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

tes: ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES ELASSISTAS NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DA 4ª REGIÃO - ARECLA - E NELSON FERNANDO CALLEGARI E 

OUTROS. (ASSUNTO: CONCESSÃO DE FÉRIAS A VOGAIS). (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (TP-1461/77 ) .

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso da Associação 

e, sem divergência, deram provimento ao apelo dos segundos re 

correntes para reconhecer-lhes, na condição de servidores pú
blicos "lato sensu" , o direito as férias anuais de 30 (trin

ta) dias remuneradas, na conformidade do pagamento previsto no 

artigo 666 da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA: 0 Vogal, em exercício nas Juntas de Conciliação e Jul 

gamento, é considerado um servidor publico latu sensu. As fe

rias que lhe sao asseguradas, de trinta dias, obedecem aos 

princípios do Direito Administrativo, em todas as suas impli

cações e remuneradas na conformidade do máximo disposto no ar 

tigo 666, da CLT. 

*

AGRAVOS REGIMENTAIS

ED-AG-AI-2560/75 - Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ASCLEPÍADES CHAGAS MATOS 

E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 0. Costa e Wilmar S. 

G. Pádua). (TP-1600/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência fo_r 

mu lado pela União Federal e, unanimemente, rejeitaram os em

bargos.
EMENTA: Embargos declaratórios que são rejeitados por inocor- 

rência da omissão.

AG-AI-278/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 
vado: SEBASTIÃO BARBOSA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1657/77) .

DECISÃO^ Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-369/76 - TRT 13 Região. Rei. Hildebrando Bisaglia Agra 

vante: EDGAR ALBERTO MOREIRA DA ROCHA. Agravada: GENERAL ELE- 
TRIC DO BRASIL S/ A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Itamar Pinheiro Miranda). (TP-1658/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-419/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: JURACI PEREI

RA SOARES BUENO E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa 
e Euripedes Miranda). (TP-1659/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMf NTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-499/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.A gravado: 
JOÃO CABREIRA DEAL. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (TP-1661/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-573/76 - TRT 83 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS 

SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF . 

Agravado: JOSÉ FERREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Celso Franco de 

Sá Santoro e Amadeu Santos Rodrigues). (TP-1663/77) . 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-585/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravados: 

FELIX JOSÉ BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e 

M. Martinho Rodrigues). (TP-1818/77) .

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

A G~AI-591/76 - TRT 78 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA. Agravado: BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A. (Advs. José Martins Rodrigues e Seba_s 

tiao da Costa e Silva) (TP-1664/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-612/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A. Agravado: José 

Joao Goltara. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Fernando 

Antônio M. Duarte. (TP-1819/77 ) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-691/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DONATO FOS 

TER VAZ. (Advs. Drs. Lima Alberto de Castro e Erineu Edisom 

Maranesi). (TP-1665/77).

DECISÃO: Únanimemente, negaram provimento ao agravo.

EME NTA:A qravo a que se nega provimento.

AG-AI-747/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados N0R3ERT0 

FIÚZA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Uli_s 

ses Riedel de Resende). (TP-1820/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EME N TA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-764/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante MARLENE SANTIAGO DA ROSA SAMPAIO. Agravado: INSTITUTODE 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPERJ. (Advs. Drs. 

Albino Pereira da Rosa e Manoel Pereira da Costa). (TP-1666 / 

77) .

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.' 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-803/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: DEMECÍLIA MARIA CORDEIRO E OUTROS. Agravado: JO

CKEY CLUB DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Lilia Batqri). (TP-1500/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-828/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante : REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: EURICO DE 

OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Carlos Roberto 0. Costa e «Fernando 

Paulo de Lima) (TP-1667/77 ) .

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência fo_r 

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Assistência indeferida. Agravo improvido.
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AG-AI-949/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 

vado: TOMÉ MIRALDO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-1670/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-970,/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: EDUAR, 

DO ANTÔNIO BERNADES DOS SANTOS. (Advs. Lino Alberto de Castro 

e Afrânio Vieira Furtado). (TP-1821/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

flG-flI-976/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 

vado: GERALDO VIEIRA FILHO. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto M_a 

ciei e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1671/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-993/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: FUNDAÇÃO DE PLANEOAMENTO - CPE. Agravado: WALDEMAR MA
GALHÃES MATTOS. (Advs. Drs. Geraldo Walter de Souza e Oosé 

Martins Catharuno). (TP-1672/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1028/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. Agravado: ROmULO 

CELESTINO DE SOUZA. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bemades e Edua£ 
do Brant da Costa Ribeiro). (TP-1822/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1052/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agra

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL SUL. A- 

gravados: VALTER DA SILVA TRINDADE E OUTROS. (Advs. Drs. Augus 

to Cesar de B. Barreto e Antônio Ferreira Martins). (TP- 1674/ 

77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência for

mulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provimento/ 

ao agravo.
EMENTA: Assistência indeferida. Agravo improvido.

AG-AI-1065/76 - TRT 53 Região. Rei. Ministro Hildebrando Bis_a 

gliã. Agravante: BANCO NACIONAL S/A. Agravddo: ANTÔNIO FERNAN

DO DA COSTA. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e Pedro Mil 

ton de Bri-to). ( TP-1675/77 ).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1153/76 - TRT 23 Região. Rei, Min. Starling Soares.Agra 

vante: MÃRIO CARLOS EGÍDIO. Agravada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CERÂMICA CONCÓRDIA LTDA. (Advs. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

(TP-1677/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1158/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A - 73 DIVISÃO - LEOPOL- 

DINA. Agravados: ESMERALDO MENDES E OUTRCS. (Advs. Drs. Arthur 

Comes C. Rangel e Divqni Queiroz Alves). (TP-1823/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agrava.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1207/76 - TRT - 3§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: CREDIREAL FINANCEIRA 5/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. Agravada MARIA DAS GRAÇAS DINIZA ANDRADE. (Advs. 

Drs. Carlos Odorico V. Martins e Oacinto Américo Guimaraes Ba

ía). (TP-1678/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1217/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: INDÚSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A. Agravado: OOSÉ 

VENÃNCIO NOGUEIRA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 

Mário de Camargo Ferreira) (TP-1679/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMEN TA: Agravo a que se. nega provimento.

AG-AI-1275/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado:ANTÔNI0 

OOSÉ DAS MERCÊS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Nilson 

Tosta de Araújo). (TP-1824/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1310/76 - TRT 8® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. Agravados: OOSÉ DA SILVA PAULA E 

OUTROS. (Advs. Djs. Celso Franco de Sá Santoro e Itair Silvq) 

(TP-1682/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1316/76 - TRT 33 Região.Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: OOSÉ BARBOSA NETO. Agravada: PFIZER QUÍMICA LTDA 

(Advs. Drs. Rubem Oosé da Silva e Paulo Antônio de Menezes ) 

(TP-1825/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1320/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL-POR 

TO ALEGRE. Agravados: OOSÉ BERNARDO GOULART E OUTROS. (AdvsDrs 

Roberto Benatar e Megávio Carlos Mussi). (TP-1826/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG,~AI-1327/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: GESTETNER DUPLICADORES LTDA. Agravado: CARLOS AL - 

BERTO GUIMARÃES DIAS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e 

Paulo Cardoso Coelho). (TP-1683/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a|que se nega provimento.

AG-AI-1441/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: UNIBANCO-UNIÃ0 DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: 

SINDÉCATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAM

POS. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Acrísio de Moares Rego Bas

tos). (TP-1684/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1470/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: FUNDAÇÃO EDUCÜONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: 

ELIAS OOSÉ DE CARVALHO. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martinse 

Valdir Campos Lima). (TP-1685/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTfi; Agravo a que se nega provimento.
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AG-AI-1484/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGA, 

DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. Car

los Odorico V. Martins e Acrísio da Moraes Rego Bastos). (TP - 

1686/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

flG-AI-1487/76 _ TRT 13 Região. Min. Hildebrando Bisaglia. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A. Agravado: LEVY RE- 

GUENGO LOMELINO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Acrísio 

de Moraes Rego Bastos). (TP-1687/77).
DFCTSÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-1515/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Hildebra'ndo Bisaglia. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vado FERNANDO ARGENTATO FILHO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende). (TP-1688/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1544/76 - TRT 23 Região. Rei..Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: E 

LIAS DE SANTANA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulieses Rie - 

dei de Resende). (TP-1689/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1569/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS DE MINAS 

GERAIS S/A. Agravado: HELVÉCIO ALVES FERREIRA DUCA. (Advs. Drs 

Carlos Odorico V. Martins e Dosé Torres da Neves). (TP-1690,/77) 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1581/76 - TRT 3? Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravados: WÁNIA 

MARIA DERVIL DE MAGALHÃES GOMES E OUTRA. (Advs. Drs. Carlos 0- 

dorico V. Martins e Silvio dos Santos Abreu). (TP-1691/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1582/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia, 

Agravante: ULISSES GOMES FONTES. Agravada: PFIZER QUÍMICA LTDA 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e. Paulo Antonio de Mene

zes). (TP-1692/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AÇ-AI-1613/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: COMPENHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vados: LUIZ CONTATO E OUTRO.(Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1693/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1618/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: JOÃO ALVES BATISTA E OUTROS. Agravada: SIDERÚRGICA 

3. L. ALIPERT S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e De- 

cio 3. B. da Silva). (TP-1694/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1712/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: NICOLAU TOLENTINO DE FARIAS. Agravado: PETERSON § CIA. 

LTDA. (Advs- Ulisses Riedel de Resende e Alfredo Ellis M.D'OL_^ 

VEIRA). (TP-1695/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1852/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS/ 

EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS. (Advs. Drs. m Carlos 

Odorico £V. Martins e Acrísio de Moraes Rego Bastos).(TP-1696/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1863/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rei. Starling Soares. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra

vados: LUIZ FERREIRA DA TUNHA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Alves 

dos Santos e Ulisses Riedel de Resende). (TP-1697/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-1936/76 - TRT - 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravantes: AUGUSTO LOPES E OUTRO. Agravado: PETRÓLEO BRASILEI_ 

RO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Cláudio Caldas Pereira). (TP-1698/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2064/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.. Agra 

vante: NILO MAIA MORAES. Agravado: LIGHT- SERVIÇOS DE ELETRICI

DADE S/A. (Advs. Drs. Ulieses Riedel de Resende e Pedro Gordi- 
Iho). (TP-1700/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao, agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2084/76 - TRT 13 Região. Rei. min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPO.L 

DINA. Agravados: GERALDO CAETANO PINTO E OUTROS. (Advs. Drs. 

Roberto Benatar e Alice Alves da Silva). ( Tl3-1854/77) .

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2216/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 30 

ÃO RODRIGUES. (Advs. Drs. 3osé Alberto C. Maciel e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-1701/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2270/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. A gra va.n 

te: S/A - INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravados: APARECIDO MONTOA- 

NELLI E OUTROS. (Adv . Dr . Arnaldo Von Glehn) (TP-1703/77). 

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2292/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra

vante BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SINDICATO / 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO,SUL FLUMINEN 

SE. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves) 

(TP-1704/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2302/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravar: 

te FRANCISCO VIEIRA MARTINS. Agravado: BANCO NACIONAL S/A.(Advs 

Drs. Maria.Lucia V. Borba e Carlos Odorico Martins) (TP-1705/77) 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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AG-AI-2393/76 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: METALÚRGICA GIORGI S/A. Agravada: LAURA RODRIGUES Rl_ 

BEIRO. (Adv. Dr. Ildélio Martins). (TP-1708/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-2469/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Thelio da Costa Monteiro 

Agravante: EDGAR SANTOS. Agravado: EXmS SR. MINISTRO CORREGE - 

DOR GERAL. (Adv . Dr . Paulo Geraldo Corrêa). (TP-1052/77).

DECISÃO: Sem divergência, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento.

AG-AI-2501/76 - TRT 19 Região. Rei. Min.'Starling Soares. Agra 

vante 30SÉ PACHECO LINS. Agravado: DISCOS C8S-INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Affonso Ca_r 

los A. da Veiga). (TP-1709/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2521/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/fl - 7§ DIVISÃO - LEOPOL- 

DINA. Agravados: OOSÉ SARRETO FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Ro

berto Benatar e Alice Alves da Silva). (TP-1855/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI - 2550/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Tgixeira. A gravari 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 30 

ÃO PRAXEDES DA CRUZ. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-1710/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2556/76 - TRT "59 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agra

vante 30Ã0 AGRIPINO FRANÇA. Agravado: BANCO DO ESTADO DA BAHIA 

S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 3osé Martins Cathari- 

no). (TP-1711/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-2761/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Starling Soares. Agr_a 

vante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Agravado: 30SÉ BOUSSADA.(Advs 

Drs. Luiz Miranda e Gilberto Sanfana). (TP-1713/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2320/73 - TRT 43 Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. 

Agravante: CREMER S/A - PRODUTOS TEXTEIS E CIRÚRGICOS. Agrava

da: VANILDA MARIA SGROTE MITTERSTEIN. (Advs. Drs. 3osé Alber

to C. Maciel é Amir C. Mussi). (TP-1639/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EME NTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-157/75 - TRT 19 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravajn 

te: NOEME VIEIRA DA SILVA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRÁS.- (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ruy 3orge C. 

Pereira). (TP-1642/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1886/75 - TRT 6-3 Região. Rel. Min. .Mozart Victor Russoma 

no. Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI.Agravadas: LE 

TÍCIA DOS SANTOS E OUTRAS. (Advs. Drs. Carvalho Neto e Geraldo 

Azoubel). (TP-1645/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento, ao agravo por incabí 

vel no mérito.

EMENTA: Embargos não admitidos por intempestivos e nao funda

mentados no art. 894 da CLT. Se, em agravo regimental, se de

monstra a tempestividade do recurso, nem por isso deve este ser 

processado, uma vez que perdure o seu nao cabimento, por falta 

de pressupostos legais.

AG-RR-3331/75 - TRT 3? Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: WILSON RO

CHA. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e 3oao Idemar Tambini) 
(TP-1647/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-3337/75 - TRT 1® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravantes: COMPANHIA TELEFÓNICA BRASILEIRA E ROBERTO DOS SAN

TOS E OUTROS. Agravados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Francisco Dei- 

ró C. Borges e Alino da Costa Monteiro). (TP-1519/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.

flG-RR-4298/75 - TRT 23 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravar: 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. A gravados:IV0 
SAMPAIO COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Rie 

dei de Resende) (TP-1651/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4976/75 - TRT 23 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: 30Ã0 FERNANDES CAPELART. Agravada: INDÚSTRIA MONTA

GEM E INSTALAÇ0ES GIMI LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedeal de Re 

sende e Alberto Luiz de Paula). (TP-1655/77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-5158/75 - TRT 1® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A - SISTEMA REGIONAL CEN 

TRO SUL - 92 DIVISÃO - SANTOS - 3UNDIAÍ. Agravados: BENVINDORO 

DRIGUES DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Lúcimar Gouvêa de Limae 

Ulisses Riedel de Resende). (TP-1656/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
IRENE TEIXEIRA DA COSTA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -P£ 

TROBRÁS. (Advs. Drs. W-ilmar Saldanha da Gama Padua e Ruy 3orge 

C. Pereira). (TP-1714/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-32/76 - TRT 23 Região. Rel. Barata Silva. Agravante: WA_L 

DEMAR BEZERRA. Agravado:BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A.(Advs 

Drs. 3osé Torres das Neves e Cássio Mesquita Barros Mesquita). 

(TP-1715/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-124/76 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: AN 

TÕNIO AMÁNCIO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Re

sende). (TP-1717/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-293/76 - TRT 4® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Agravante: RENATO LUIZ WEBER. Agravado: PETRÓLEO BRASIlEIRO í/a 

PETROBRÁS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ruy 3orge C. 

Pereira). (TP-1546/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTH; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-366/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 

Agravante: ISSAC DOS SANTOS. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

PETROBRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cláudio A. 

F. Penna Fernandez) (TP-1722/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-752/76 - TRT -23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: GILBERTO FERREIRA MUNIZ. Agravado: MATUSCELI 4 SAN- 

TILLI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Rubens Nu

nes de Araújo). (TP-1723/77 ).

DECISÃO; Unanimemente, ne.garam provimento ,ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-754/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: NELSON DE CARVALHO GOUVÉA. Agravado: BANCO NOVO MUNDO S/A 

(Advs. Drs. Maria Lúcia Vitorino Borba e É leio Silva).(TP-1724/ 

77) .

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-1363/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: RÃDIO TELEVISÃO PERATINI S/A. Agravada: OLINDA ALVES LEOTTI 

(Advs. Drs. Jose Ives S. Frota e Aurélio Siqueira). (TP-1740/7) 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

ED-AG-RR-1374/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra 

vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. (73 DIVISÃO - LEOPOLDINA). 

Agravado: GERSON PEREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Roberto Bena- 

tar e Demisthóclides Baptista). (TP-1601/77).

DECISÃO: Unanimemente, receberam, em parte, os embargos para d_e 

clarar que o Pleno, ao negar provimento ao agravo regimental,r^ 

peliu, também, as violaçoes constitucionais apontadas.

EMENTA: Embargos declaratórios recebidos em parte para esclare 

cer que o Pleno, ao negar provimento ao agravo regimental, re

chaçou, também, as alegadas violações constitucionais.

ED-AG-RR-2185/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Embar 

gantes: JARBAS LESSA E OUTROS. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAIJ 

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Bastos 

C. Teixeira Nogueira). (TP-1416/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Os embargos declaratórios nao se constituem em recurso/ 

hábil para reformar entendimento sobre a aplicabilidade ou não 

de determinada Sumula ao caso. Embargos rejeitados.

AG-RR-2350/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: BANCO BRASILEIRO 5/A. Agravado JOÃO AMÉRICO DÓRIA DE MA

GALHÃES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das 

Neves). (TP-1.768/77) .

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2387/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

tes: WALTER NERY E OUTROS. Agravada COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 

SÃO FRANCISCO. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Gustavo LanertPe 

dreira de Cerqueira). (TP-1769/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-2466/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: NELSON ANTÔNIO MARTINS. Agravado BANCO DO COMÉRCIO DE SÃO
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PAULO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Hermenito Dou 

rado). (TP-17.1/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega-provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI-1005/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Em 

bargantes:PAULO TRAVAGLIA E OUTROS. Embargada: FEPASA-FERROVI A/ 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e Carlos Moreira de 

Luca). (TP-1636/77).

DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por falta de fundamento legal.

E-RR-2792/73 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar- 

gante: COMPANHIA FIAÇÃO E TECELAGEM ASSUNPÇÃO. Embargados: GE

RALDO MARIA DE SOUZA E OUTRO. (Advs. Drs. Nério S. W. Batendie- 

ri. e Rubem José da Silva). (TP-1602/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram oos embargos; e, por maioria , 

no mérito, acolhe-los, para restabelecer a v. sentença de pri - 

meiro grau.

EMENTA; Embargos conhecidos e recebidos para restabelecer sen

tença de primeiro grau.

E-RR-3718/73 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan- 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: BENEDITO GARAVA_Z 

Z0. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Luiz C. Carlucci).(TP- 

1603/77).
DECISÃO: Unanimement?, conheceram dos embargos e recebê-lns pa

ra, declarando a incompetência desta Justiça, determinar a re

messa dos autos a uma das Varas da Fazenda Publica da Justiça do 
Estado de São Paulo, restabelecida, em consequência, a decisão 

de primeira instancia.

EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidas.

E-RR-3975/74 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 

gante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Embargado: RIVALDO COLOMBRINI 

(Advs. Drs. L_. C. de Miranda Lima e Tania Matiza Mitidiero) 

(TP-1604/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; e, por maio

ria, no mérito, pelo vota de desempate, rejeita-los.

EMENTA: Furto de objeto de pequeno valor praticado por emprega

do com longos anos de s rviço prestados e sem antecedentes dis

ciplinares. Conversão da procedência do inquérito para procedên

cia parcial a fim de determinar-se seja o requerido readmitido 

sem salários vencidos.

E-RR-4358/74 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embargam 

tes: MARIA LUCIA F. WANDERLEY E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

A. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Oosé Torres da Nevas e 

Lino Alberto de Castro). (TP-1591/77).

DECISÃO; Sem divergência, não conheceram dos embargos da recla

mada e, por maioria, conheceram aos da reclamante; e, por maio

ria, no mérito, rejeita-los.

EMENTA: A integração, no 13), de parcelas de caráter salarial se 

faz pelo duodécimo, mesmo em se tratando de gratificaçao semes

tral. Dezembro é termo e não condição para a aquisiçao do dire_i 

to a natalina.

E-RR-4589/74 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Em 
bargante: JOSÉ SANTOS MORETTI. Embargado: BANCO AUXILIAR DE SÃO 

PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Paulo Leme da 

Fonseca). (TP-1606/77).

DECISÃO; Por maioria, conheceram dos embargos; e, por maioria , 

no mérito, recebê-los, em parte, para determinar que as horas 

extras integrem o cálculo do repouso remunerado, Mantida, no 

mais, a decisão embargada.
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EMENTA: As horas extraordinárias integram o cálculo do repouso 

remunerado por força do Prejulgado nS 52. 0 bancário que ocupa 

cargo de relevância e recebe gratificaçao superior ao limite le 

gal mínimo, na forma do art. 224, par. 22, da CLT, está sujeito 

ao regime geral de oito horas de trabalho por dia. Embargos co 

nhecidos in totum, mas providos, apenas, em parte.

E-RR-4687/74 - TRT Ia Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargantes: MARIZA DELDUGA DE SOUZA E OUTROS. Embargado: COLÉ

GIO ARTE E INSTRUÇÃO. (Advs. Drs. Oosé Eduardo Dulcão de Mo

raes e Hirose Pimpão). (TP-1607/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, rejej. 

taram-nos.
EMENTA: Inadmissível o aviso prévio rio período de férias daCLT, 

ao contrário das férias escolares, em que o professor fica a 

disposição do empregador. Embargos rejeitados.

E-RR-4940/74 - TRT Ia Região. Rel.- Min. Orlando Coutinho. Embaj? 

gante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Embargado: MARJORIE BARROSO S_I 

M0ES. (Advs. Drs. José Antunes de Carvalho e Ulisses Riedel de 

Resende). (TP-1624/7.).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, porque inocorrente as violações 

de lei arguidas.

E-RR-688/75 - TRT Ia Região. Rel. Coqueijo Costa. Embargante: 

WALTER BRONSO. Embargada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 

(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Pedro Augusto de F. Gordilhc) 

(TP-1627/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, rejei

taram-nos.

EMENTA: Nao havendo identidade funcional, ou faltando qualquer 

dos requisitos do artigo 461 da CLT, e mais a simultaneidade na 

prestação do trabalho do equiparando e do paradigma, não se de

fere a equiparaçao salarial.

E-RR-2591/75 - TRT Ia Região. Ral. Min. Renato Machado. Embar
gantes: WARNER BROS (SOUTH) INC E LEONARD PEARLMANN.Embargados: 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Sérgio Dutra e Sid H. Riedel de Figueire 

do). (TP-159J/77).

DECISÃO: Não conheceram de ambos os embargos, por maioria,quan- 

Jto aos do empregado.
EMENTA: Embargos, da Empresa e do Empregado, não conhecidos.

E-RR-2676//5 - TRT Ia Região. Rel. Min. Vieira de Mello. Embar

gante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Embargada: LISETE MANSUR.(Advs 

Drs. Renato Freitas Ramos e Celso Mendonça Magalhães).(TP-1404/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos. 

EMENTA; Embargos não conhecidos.

E-RR-411B/75 - TRT 5a Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS RPBa E ABELAR

DO MORAIS E OUTROS. Embargados; OS MESMOS.(Advs. Drs. Cláudio A 

F. Penna Fernandez e Rubem José da Silva). (TP-1390/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram, em parte, de ambos os embar - 

gos, em relaçao aos dos reclamantes; no mérito, receberam-nos pa 

ra: a) - determinar a remessa dos autos a Egrégia Turma de ori

gem para que aprecie a revista dos reclamantes no tocante ao di 

reito ao pagamento pelo empregador das horas gastas no trânsito 

para o local ds trabalho, unanimemente; b) - por maioria,quanto 

ao recurso da reclamada, excluir da condenação os adicionais Ho 

ra de Repouso e Alimentação e o pagamento das horas do regime de 

sobre-aviso, 

EMENTA; Recurso dos Reclamantes: Determina-se o retorno dos au

tos a Egrégia Turma embargada a fim de que aprecie o mérito , 

quanto ao pagamento das horas de transito para o local de trab^ 

lho, uma vez que estava configurada a divergência. Recurso da 

reclamada: Conhecido e provido, em parte, para excluir da conde 
nação o adicional denominado Hora de Repouso e Alimentação (HR/) 

e horas de sobreaviso.

E-RR-4459/75 - TRT 5a região. Rel. Min. Vieira de Mello. Embar

gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS -RLAM. Embargado:LUIZ 

BARRETO DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Orlando da 

Mata e Souaa). (TP-1203/77).

DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA; Embargos nao conhecidos, por isso que não caracteriza

da violaçao de lei ou conflito pretoriano.

E-RR-4468/75 - TRT 5a Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargan

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS/RPBa. Embargado: ÃLVARO 

DOS SANTOS DINIZ. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-1204/77).

DECISÃO: Sem divargência, conheceram dos embargos; no mérito,por 

maioria, pelo voto de desempate, rejeitaram-nos.
EMENTA. Incidência do adicional de periculosidade sobre trié

nios. Natureza contratual, decorrente de acordo coletivo. Sua 
inclusão no Manual. A procedência da Lei 2573 que instituiu o 

adicional de periculosidade, a incidir até mesmo sobre parcelas 

aleatórias do salário. 0 conceito de salário básico da Lei 581/ 

72, tem destinaçao exclusiva ao chamado "tempo de sobreaviso". 

Revista conhecida mas nao provida.

E-RR-4641/75 - TRT 4a Região. Rel. Min. Vieira de Mello. Embar

gante: MARCIANO VIRGILI PAVECK. Embargado: CREFISUL S/A-CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. José Tôrres das Neves 

e André Avelino Ribeiro Neto). (TP-1207/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA; Não evidenciada a vulneraçao do art. 896 consolidado,nao 

há como se conhecer dos embargos.

E-RR-4716/75 - TRT 2a Região. Rel. Min. Vieira de Mello. Embar

gante: OTÃVIO CESAR DE SOUZA. Embargado: AÉRO CLUB DE SÃO PAULO 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Sérgio dos Santos 

Rodrigues). (TP-1208/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; e, por maio

ria, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Suspensão do contrato - descabimento da rescisão enquan 

to perdurar a medida. Salvo hipóteses excepcionais, nao se pod^ 

rá admitir a pretensão de rescisão contratual, achando-se sus

penso o contrato de trabalho.

E-RR-5039/75 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Em 

bargante: OSMAR LAURINDO DE SOUZA. Embargada: S/A FRIGORÍFICO AN 

GLO. (Advs. Drs. José Franciso Boselli e Maria Cristina Paixao 

Cêrtes). (TP-1610/77).

DECISÃO; Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito,per 

maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: 0 aviso prévio não rescinde, de imediato, o contrato de 

trabalho. Dürante o prazo do aviso prévio as partes continuam , 

reciprocamente, vinculadas pelos mesmos direitos e obrigaçoescb_ 

correntes da vigência efetiva do contrato individual de traba

lho. Se o trabalhador comete falta grave durante o prazo de avi 
so prévio concedido pelo empregador, perde o restante do aviso/ 

e, bem assim, as indenizações, da mesma forma pela qual se o em 

pregador praticou despedida indireta durante o aviso prévio con 

cedido pelo empregado, este terá direito a exigir o pagamento das 

respectivas indenizações de antiguidade. Embargos conhecidos e 

rejeitados.

E-RR-5040/75 - TKT 2ã Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano 

Embargante: JOÃO MANOEL DA SILVA. Embargada: COMPANHIA 3RASILEI_
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RA DE CIMENTO PORTLAND - PERUS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonie Fittipaldi). (TP-1635/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de inexistên

cia do recurso por falta de assinatura das razoes d declarandoa 

incompetência desta Justiça, por maioria, determinaram a remes

sa dos autos a Justiça Federal.

EMENTA: Recurso de embargos conhecido. A falta de assinatura das 

razões é irrelevante, se a petição de interposição do recurso se 

encontra subscrita por advogado habilitado e se estão preenchi
dos os pressupostos do art. 894, da CLT. Exceção de incompetên

cia suscitada pela União que se acolhe, para declarar-se compe

tente a Justiça Federal, com fundamento nos arts. 110 e 125,in

ciso I, da Constituição da República, por ter sido a empresa,d_e 

pois de sofrer intervenção do Poder Público, objeto de confisco, 

com sua definitiva integração no patrimônio da União.

E-RR-919/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargante: 
VALDEMIRO DE ASSIS. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 

BRÁS - RPB9. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cláudio F. 

Penna Fernandez). (TP-1637/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA; Embargos não conhecidos.

E-RR-2085/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Eni 

bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ROBERTO MAR 

TINS GUERRA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Rie 

dei de Resende). (TP-1629/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e, acolhendo a 

exceção de incompetência desta Justiça, receberam-nos, determi

nando a remessa dos autos a Justiça do Estado de São Paulo, pa

ra os fins de direito.

EMENTA; Ferroviário oriundo da Estrada de Ferro Sorocabana. Ju

risprudência do Supremo Tribunal Federal. Incompetência da Jus

tiça do Trabalho. Embargos conhecidos e providos.

PRIMETRfl TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3544/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: EDITORA DE GUIAS LTB S/A. Agravado: ORLEY CARNEIRO DE MES - 

QUITA. (Advs. Drs. Dário de Aguiar e Edvaldo Cordeiro dos San - 

tos). (19 T-1593/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do agravo.

EMENTA: É necessário do advogado do Agravante o traslado da pro 

curaçao para que se conheça de Agravo de Instrumento. § único do 
art. 523 do CPC.

AI-3778/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO BORGES.(advs 

Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Paulo E. M. de Araújo). (19 T-1594/7-^ 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a Agravo quando desfundamentado.

AI-270/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: ARLINDO FRANCISCO DE ARRUDA E OUTROS. Agravada: USINA SAL
GADO S/A. (Advs. Drs. Eduardo Jorge Maciel Griz e José Hugo dos 
Santos). (19 T-1596/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de Agravo se o advogado da parte do agra 

vante nao requer o traslado da procuração que lhe da poderes p_a 

ra atuar no feito - art. 523, § único do CPC.

AI-883/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: MARLENE DE QUADROS E OUTRAS. Agravada: OFICINA DE ALFAIATES 

DO SERVIÇO DE INTENDÊNCIA DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO. (Adv . 

Dr . Alino da Costa Monteiro)e (19 T-1605/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Regime de trabalho de cinco dias por semana. Horárioe_x 

traordinário. Divergência não demonstrada e inocorrência de vi_o 

lação legal. Agravo a que se nega provimento.

AI-906/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: LOURIVAL DIAS DA SILVA. Agravada: ALBA S/A - INDÚSTRIAS QUÍ_ 

MICAS. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Décio J. Borges da Silva).(19 

T-1606/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Bem trancada a Revista que não traz violação legal,nem 

dissídio pretoriano. Agravo desprovido.

AI-909/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

INSTITUTO VETERINÃRIO RHODIA-MÉRIEUX 5/ A. Agravado: CORNÉLIO S_I 

M0ES ROCHA. (Advs. Drs. Lázaro Phols Filho e João Baptista Pazja 

ro). (19 T-1607/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

da Súmula 27 do TST.

AI-953/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Agra 

vante: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravada: ANDRE- 

LINA DA CUNHA 3R0GLIAT0. (Advs. Drs. José Maria de Castro Ber- 

nils e Decio de Castro). (19 T-1609/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-963/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco.Agravante: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DSWALDD DE ALMEIDA 

(Advs. Drs. Walter Scaramuzzi e José TÔrres da Neves). (19 T- 

1610/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque a Revista não tinha condições 

de admissibilidade.

AI-965/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

CONSTRUTORA MOURA SCHWARK S/A. Agravado: JOÃO BRAZ DA SILVA.(Advs 

Drs. Otto Carlos V. R. Von Adamek e Ulisses Riedel de Resende ) 

(19 T-1611/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA| Agravo a que se nega provimento para ser mantido o de_s 

pacho agravado.

A1-1033/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Agra 

vante: A-RTEZ WESTERLEY (BRASIl) PRODUTOS DE BELEZA S/ A. Agrava

do: VINÍCIUS MARCIAS. (Advs. Drs. Ivanir José Tavares e Hugo MÓ_s 

ca). (19 T-1614/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo nao provido.

AI-1117/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: JOSÉ SANTOS NETO. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva ). 

(19 T-1615/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTAk Agravo a que se nega provimento, por pretender-se na 

revista, o reexame de provas.

AI-1136/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: ERALDO 

SABINO. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Luiz Miguel PinaudNe 

to). (19 T-1616/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Nao conhecido o agravo por deserto.
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AI-1183/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

HILDEMBERTO OLIVEIRA SANTOS. Agravada: GIA - GUIZZARDI IMÓVEIS 

E ADMINISTRAÇÃO. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e A. Geraldo Oabur ). 

(13 T-1619/77).

DESISTO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 

pacho agravado.

AI-1220/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Agra 

vante: MASSA FALIDA DE M. F. MARQUES - BAR. Agravado: 30SÉ DOS 
SANTOS FILHO. (Adv . Dr . Alberto A. Moreira Filho) (ia T-162/ 

77).

DECI5Ã0:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo não provido.

AI-1221/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: INDÚSTRIAS TERMO-MECÂNICAS TEMPO LTDA. Agravado: JOSÉ LOU- 

RENÇO DE FREITAS. (Advs. Drs. Ezio Baptista e Alino da Costa 

Monteiro). (1? T-1622/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo de Instrumento a que se nega provimento por de_s 

fundamentado.

AI-1263/77 - TRT 3 3 Regiao. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravajn 

te: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: JOSÉ VICENTE DA SILVA 

(Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e Hugo Coelho Vieira). (1® T- 

1897/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Correta aplicaçao da Súmula n2 42e do Prejulgado nS 25 

do TST. Agravo a que se nega provimento. '

AI-1322/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE - ARCA - R3 . 

Agravado:SILVIO DOS SANTOS. (Advs. Drs. 3orge Delani Barroso e 

Salvador Vivacqua Rocha). (1® T-1624/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido por falta da fundamentaçao legal.

AI-1324/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

INDÚSTRIAS TERMO-MECÃNICAS TEMPO LTDA. Agravado: MESSIAS MOREI

RA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ezio Baptista). (18 T-1625/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega|provimento. Matéria fátic-a.

AI-1422/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Agra 

vantes: ALBERTINO CAMPANHA E OUTROS. Agravada: S/A INDÚSTRIAS VO 

TORANTIM. (Advs.- Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Sérgio 

dos S. Costa). (13 T-1630/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-1648/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

3OSÉ NUNES DE OLIVEIRA. Agravado: KANEBO TÊXTIL S/A. (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Antonio Carlos Bizarro). (13 T-1634/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparação salarial 

não caracterizada por ausência dos requisitos do art. 461 da 

CLT. Matéria fática.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3134/75 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes : EMPRESA BAHIANA DE ENFERMAGEM E OSVALDO BORGES DE AL

MEIDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Carlos Alberto C. Li

no e Ulisses Riedel de Resende). (13 T-977/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No m_é 

rito, quanto ao apelo da empresa, por unanimidade, dar-lhe provi 

mento para excluir da condenação as férias semestrais e quanto ao 

iBcurso do empregado, por maioria, dar-lhe provimento para garajn 

tir o pagamento do adicional de insalubridade, a partir de dois 

anos anteriores a data do ajuizamento.

EMENTA: Nao se conhece da revista no atinente a nulidade por fa_l 
ta de fundamentação de sentença de primeiro grau se não houve, 

prequestionamento na instância inferior. Conhecidas as revistas 

em outros pontos e providas ambas, em parte.

RR-4169/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: BRASILIANA PRODUTOS TEXTEIS S/A. Recorrido: SANTIAGO PUGA 

PERES. (Advs. Drs. Luiz Giosa e Francisco A. Nunes de Siqueira) 

(1§ T-901/77).

DECISÃO: Sem divergêoa conheceram do recurso e por maioria, de

ram-lhe provimento, para excluir os reflexos-da gratificação de 

balanço.

EMENTA;' A gratificação de balanço tem característica própria 

lhe sendo peculiar o elemento RISCO. 0 salário, em sua composi

ção, nao comporta o RISCO, pelo que nao há como repercutir a 

gratificação de balanço no 13s salário, FGTS, férias, etc. Re

vista a que se dá provimento.

RR-5265/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

tes: 3DSÉ DA SILVA E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A - CUTELARIA . 

(Advs. Drs. Alino da Çosta Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) . 

(1- T-1649/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e negaram-lhe pro 

vimento.

EMENTA: Desobrigada a empresa de pagar o adicional de i.nsalubri 

dade se fornecer aos trabalhadores aparelho proprio que, compro 

vadamente, elimine o agente nocivo. Revista a que se nega prov_i 

mento.

RR-5368/76 - TRT 48 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Recorrer: 

te: ORNIEX S/A - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA - 

ÇÃO. Recorrido: ISIDORO CORREIA LEVIS. (Advs. Drs. Paulo José 

da Rocha e Frederico Dias da Cruz). (13 T-1654/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Nao se confundem repousos semanais remunerados e comis

sões, cada qual devendo ser pago discriminadamente, sendo que ne 

nhuma compensação a este título é admissível. Revista a que se 

nega provimento.

RR-98/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorren

te: ADEMIR MARIS. Recorrido: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. 

(Advs. Drs. 3osé Tôrres das Neves e Cássio Mesquita Barros 3ú- 

nior). (1§ T-1656/77).

DECISÃO:Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe para 

restabelecer sentença de 19 Instância.

EMENTA: Recurso a que se dá provimento, para restabelecer a sen 

tença de primeiro grau.

RR-175/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer: 

te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: MARIA 

DEIZE ZUCOLOTTO DE ASSIS £ OUTROS. (Advs. Drs. Marigildo de Ca

margo Braga e Paulo Monte S. Filho). (13 T-1661/77).

DE Cl SÃO: Sen divergência não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista de que se nao conhece, por inexistente a vicia 

çao de lei apontada, desde que a decisão recorrida, lastreadanos 

fatos e provas, entendeu configurada a relação de emprego,não po 

dendo os reclamantes ficarem destituídos das vantagens assegura 

das pela CLT, visto não serem estatutários.
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RR-895/77 - TRT 3ª Região. Rel. Min. Simões Barbosa. Recorrente: 

MAURÍCIO LUIZ DOS SANTOS. Recorrida: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRO

DUTOS RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA. (Advs. Drs. Carlos Romeu An- 
dreazzi e Oosé Cabral). (15 T-1264/77).

DECISÃO: Por maioria nao conheceram do recurso.

EMENTA: Quem alega um fato, para obstar os efeitos de outro, as 

sume o onus da prova.

RR~91S/77 - TRi 53 Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorrente: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrida: ODETE DOS SAN

TOS ASSIS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e kleber Menezes) . 

(1§ T-1669/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e por maioria, d_e 

ram-lhe provimento parcial para admitir a compensação, entre o 

Manual e a PETROS.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se dá provimento 

parcial, para ser admitida a compensação entre o pecúlio pago pe 

la "Petro" e o previsto no manual do Pessoal.

RR-934/77 - TRT 13 Região. Rel. Lima Teixeira. Recorrente: BAN

CO ITAÚ S/A. Recorrido: FÁBIO MALTA DUTRA. (Advs. Drs. Alexan

dre Calazans de Moraes Filho e Ornar de Carvalho Dutra). (13 T - 
1670/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram do recurso.

EMENTA; Revista não conhecida por não ter ocorrido violação de 

norma legal e porque os arestos apontados não configuram diver

gência, mormente por ter a prova concluído pela fraude.

RR-1371/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

correntes: WALDIR FERREIRA E DUTRÜS. Recorrida: COMPANHIA ESTA

DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama 

Pádua e Silvio C. Lorenz). (13 T-1674/77).

DECISÃO:Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento para tornar subsistente a decisão da MM Ounta.
EMENTA; Iguais as funções e os reclamantes com maiores atribui 

ções, justificada está a identidade para a equiparação salariaL 

Revista provida.

RR-1426/77 - TRT 13 Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPÜLDINA. Re

corrido: OSKEN GUIMARÃES. (Advs. Drs. Miguel Koplin e Oosé / 

Francisco Boselli). (1§ T-1675/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.

EMENTA; Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi 

mento para ser mantido o acórdão recorrido.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2.63D/76 - TRT 29 Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravados: ARLIN- 

D0 MATIAS DE SOUZA E OUTRO. (Adu. Dr. Fernando Neves da Sil

va). (23 T-1554/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame.

AI-3.714/76 - TRT l8 Região. Rel. Min. Starling Soares. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ALTA 

MIRO DA CUNHA. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses .Riedel de 

Resende). (33 T-1555/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processara a aevista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-3/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: IRACEMA GOUVEIA VASQUEZ. Agravado: CINAME INTERNACIO

NAL CORPORATION DlSTRIBUIDORE DE FILMES LTDA. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Cioffi). (23 T-872/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENJA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.

AI-395/77 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravari 

te: FAUSTO DA SILVA MELLO. Agravada: ISNARD & CIA. S/A. - IN 

DÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Oulio Assumpção Malhadas). (23 T-1557/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-1.027/77 - TRT 53 Região. Rel. Min. Starling Soares. Agr_a 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ADALBERTO AL 

VES DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e 

Alino da Costa Monteiro). (2§ T-1560/77).

DECISÃO: Unanimemente, negara, provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.059/77 - TRT 6 8 Região. Rel. Min. Orlando Coutónho.Agra 

vantes: MILTON LIMA ARRUDA E OUTROS. Agravada: FUNDAÇÃO ZOO 

BOTANICA DO RIO GRANDE DO SUL. (Advs. Drs. Antonio Carlos 

Cahdal Degrazia e Farid Germano). (23 T-1306/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1.155/77 - TRT 43 Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano . 

Agravante: RONALDO ANTUNES ROSA. Agravada: ICOTRON S/A. IN
DÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS. (Advs. Drs. Helio Alves 

Rodrigues e Oorge Alberto Dihel Pires). (28 T-1562/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista.

EMENTA: Recurso de Revista que deve ser processado, por se 

ter indicado divergência jurisprudencial generica e especifi 

ca. Agravo de instrumento provido para esse fim.

AI-1.207/77 - TRT 5§ Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano . 

Agraaante: INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUARY S/A. Agravado: MA 

NOEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO. (Advs. Drs. Dyrval Ribeiro 

Solfidade e Raimundo de Freitas Pinto). (23 T-1563/77).

DEC ISÃO:Unanimemente , negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.216/77 - TRT l8 Região. Rel. Min. Starling Soares. Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava 

do: CLAUDIR SOARES DE ASSUMPÇÃO. (Advs. Drs. Paulo Norberto 

Hack e Luiz Miguel Pinaud Neto). (23 T-1565/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.306/77 - TRT 23 Região. Rel. Mn. Mozart V. Russomano 

Agravante: OOSÉ 30AQUIM DE FREITAS. Agravada: INDUSTRIA E C0 

MÉRCIO MONTE BRANCO S/A. (Adv. Dr. Tsuyoki Mori). (2§ T- 

1566/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.317/77 - TRT 68 Região. Rel. Min. Starling Soares.Agra 

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: SEVERINO
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MAIWEL CE ANDRADE E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de Bar- 

ros Dias e Joaquim Fornellos Filho). (2§ T-1567/77).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1.340/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vart^te: JOSÉ DE ARIMATÉIA SILVA. Agravada: COMPANHIA CARRIS 

PORTOALEGRENSE. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos e Lev_o 

ne Engel). (2® T-1568/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento, para melhor exame.

AI-1.396/77 - TRT 46 Região. Rei. Min. MozartV . Russomano . 

Agravante: ITAÚ SEGURADORA S/A. Agravado: DAVID SILVEIRA NET 

TO. (Advs. Drs. Hermenito Dourado e lida Amaral de Oliveira) 

(26 T-1569/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AI-1.417/77 - TRT 26 Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 
vante: VENCESLAU MENDES. Agravada: MULTIVIDRO S/A. (Acívs.Drs 

Ulisses Riedel de Resende e Wieslaw "Chodyn)• (26T-1572/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. t

AI-1.486/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra 

vante: SILVIO DE LIMA. Agravado: EXPRESSO TRANSESTADOS LTDA. 

(Advs. Drs. Maria do Socorro de S. Ribeiro e Antonio Henri

que Maina). (26 T-1574/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3.200/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: MÁRIO JORGE FERNANDES DA ROCHA NETTO. Recorrida : 

AGRALE S/A. - TRATORES E MOTORES. (Advs. Drs. Renan Falcãocfe 

Azevedo e José Alberto Couto Maciel). (26 T-1159/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito, a 

unanimidade, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-3.991/76 - TRT 26 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTE 

FATOS DE BORRACHA DE SÃO PAULO, SÃO CAETANO DO SUL E SANTO

ANDRÉ. Recorrida: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 

LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Eduardo 

Ferraz Mônaco). (26 T-1575/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Não há coisa julgada quando distintas sao' as partes 

nas ações em cotejo. Revista nao conhecida.

RR-4.207/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A. Recorrido: 

ANTONIO SALES DE MESQUITA. (Advs. Drs. Lourival Bacellar e 

Vera Lucia Lopes M. de Andrade). (2® T-1576/77).

DECISÃO: Unanimements, conheceram do recurso, mas negaram— 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-4.297/76 - TRT 26 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: JOAQUIM BATISTA VIEIRA. Recorrida: LIGHT - SERVI — 

ÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 

e Celio Silva). (26 t-1165/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar proceden

te a reclamaçao.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dã provimento, para que 

se declare a procedência da ação.

RR-4.598/76 - TRT 46 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Reco_r 

ren: ARTUR D0 NASCIMENTO MAZZILI. Recorridos: BANCO AUREA 
DÊ INVESTIMENTO S/A. E OUTROS. (Advs. Drs. José Torres das 

Neves e Osvaldo Bassis). (2§ T-1026/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida parcialmente e não provida. Reconhe 

eido uno o contrato de trabalho prestado a varias empresas, 
inviável falar-se em pluralidade de ajuste entre as várias 

componentes do grupo.

RR-5.176/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrida: JACIRA DE 

OLIVEIRA SANTA ROSA. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulis

ses Riedel.de Resende). (26 T-1578/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por carência de fundamentação 

legal.

RR-5.275/76 - TRT 6® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Recorrente: USINA SANTA TEREZINHA S/A. Recorrida: QUITÉRIA 

MARIA DA SILVA. (Advs. Drs. José Alves Sampaio e Floriano 

Gonçalves de Lima). (2a T-1579/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e, no mérito, 

deram-lhe provimento, determinando que o Egrégio TRT julgue 

o R0 do empregador.
EMENTA: Procuração arquivada na Secretaria da Junta de Con — 

ciliação e Julgamento. Efeitos. Recurso de Revista conhecido 

e provido, para qje o Tribunal Regional do Trabalho julgue, 

como entender de Direito, o recurso ordinário do qual não co 

nheoer por inexistência de procuração em favor do advogado 

que o interpôs.

RR-1.150/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recqr 

rente: COMPANHIA VALE D0 RIO DOCE. Recorrido: JOÃO MARIA. 
(AdvS. Drs. João de Lima T. Filho e Antonio Expedito de Cas

tro Rocha). (26 T-1204/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e, deram-lhe pro 

vimento para, não reconhecida a falta de alçada, determinar 

que o Egrégio TRT aprecie o R0, como de direito.
EMENTA: Inajustá/el o valor da alçada fixada com a propositura da ação.

RR-1.220/77 - TRT 36 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor 

rente: FUNDAÇÃO HOSPITALAR D0 DISTRITO FEDERAL. Recorrido: SE 
BASTIÃO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e João 

8. Bueno dod Santos). (26 T-1587/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso, nem pela 

preliminar de nulidade e nem pelo mérito.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido, eis que desfunda- 

mentado.

RR-1.404/77 - TRT 26 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Reco_r 

rente: IRMÃOS DAUD & CIA. LTDA. Recorridi EDGARD AYMBERE. 

(Advs. Drs. Antonio Marcos de Carvalho e Ulisses Riedel de 

Resende). (26 t-1588/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Recurso de revista de que eão se conhece.

RR-1.495/77 - TRT 1® Região.Rei. Min. Mozart V. Russomano .

Recorrentes: GOMES FIGUEIREDO & COMPANHIA LTDA, KIBON S/A. 
- INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS E HERMÍNIO LEMOS E OUTROS. Recorri 

dos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Carlos E. Moritz, Moadely Rober

to dos S. Moreira e Jurema de S. Martins Silva). (26 T- 

1590/77).

Riedel.de
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambos os recursos. 

EMENTA: Vendedores ambulantes de sorvetes. Contrato entre □ 

produtor e o distribuidor. Responsabilidades trabalhistas fi 

xadas à luz da prova. Recursos de revista não conhecidos, na 

forma do arts 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.

RR-1.662/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: JOSÉ CLEBIO DA SILVA. Recorrida: STAIGER-INDUSTRIAS 

METALÚRGICAS S/A. (Advs. Drs. Luiz Heron Araújo e Jayme San- 

taos Stein). (2§ T-1595/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram — 

lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-1.719/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSÉ 

GENARO. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz T. Nogueira e Ulisses 

Riedel de Resende). (2® T-1596/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso nem pelas 

preliminares e nem pelo mérito.
EMENTA^ Recurso de revista nao conhecido (CLT, arte 896).

RR-2.056/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recoj? 

rente: LUIZ CARLOS MARTINS. Recorrida: METALÚRGICA GERDAU A 
(Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Armênio Monjardim). (28 T- 

1601/77). i

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no meri- 

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista conhecido, mas não provido, eis 

que perfeitamente legítima a supressão de horas extras.

TERCEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.087/76 - TRT 18 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra
vante: AMÉRICA FOOT-BALL CLUB. Agravado: ALÍPIO PEIXOTO. (Advs 

Drs. Volmar de Paula Freitas e Henrique Lavoie de Oliveira). 

(38 T-2228/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não demonstrada 

a tempestividade da revista.

ED-AI-3.201/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embar 

gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÍS. Embargada: CEM_Í 

RIA SOARES DINIZ. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Soão Ba 

tista dos Santos). (28 T-2125/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

ED-AI-3.654,76 - TRT lã Região. Rei. Min. Barata Silva.Embar 

gante: REPRESENTAÇÕES LEMAQUE LTDA. Embargados: ZACARIAS DA 

HORA E OUTROS. (Advs. Drs. David Silva Júnior e Ary Valentim 

de Morais). (3a t-2126/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos d e claratorios 

interpostos.

EMENTA: Se o acordao expressamente repele a alegação de qee 

eram os autores trabalhadores autônomos, nada ha a esclare

cer a respeito do tema. Embargos declaratorios rejeitados.

AI-76/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan

te: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO. Agravada: AURE- 

NE FERREIRA DOS SANTOS. (Advs.Drs. Eduardo Jorge Maciel Criz 

e José Cavalcanti de Miranda). (38 t-2229/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido por ser a matéria 

do acórdão regional só de fatos e provas.

AI-232/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA 

DE DE SÃO PAULO. Agravados: REINALDO LIRO FERREIRA E OUTROS. 

(Advs. Drs. Gilda Parreira e Ulisses Riedel de Resende). (38 

T-2230/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-275/77 - TRT 68 Região. Rei.. Min. Barata Silva.Agravante: 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: FRANCISCO ELIAS 

DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias 

e Alcides R. de Sena). (3® T-1920/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram proáimento. ao agravo.

EMENTA: Trata-se de matéria consubstanciada na súmula 57 des 

te Egrégio Tribunal, que enquadra, como industriario, obrei

ro rural, que trabalha em usina de açúcar. Revista que não 

conflita com Sumula do TST. Agravo desprovido.

AI-443/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

JOÃO BATISTA MONTEIRO. Agravada: PANIFICADORA VILA EMA LTDA. 

(Adv . Dr. Tsuyoki Mori). (3® T-2128/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-445/77 - TRT 6%8 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: MANOEL RODOL 
F0 DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de Barros Dias 

e Joaquim Fornelos Filho). (38 T-2129/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

A1-488/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Ary Campista. • Agravaji 

te: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Agravada: IREMARMUS 

SULY PAES FERREIRA. (Advs. Drs. Jesus de Gódoy Ferreira e 
Eugênio José dos Santos). (3® T-2231/77).

DEC.I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-873/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

ARGOS INDUSTRIAL S/A. Agravado: JOSÉ LUIZ CROL. (Advs. Drs. 

Rene Ferrari e Ulisses Riedel de Resende). (38 T-2234/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não demonstrados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI,- 949/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravaji 

te: MINONDAS GONÇALVES DA SOLVA. Agravada: INDÚSTRIA DE COL

CHAS SELETA S/A. (adv. Dr. Tsuyoki Mori). (3® T-2130/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A caracterização de abandono de emprego, face à 

ausência de justificativa nas faltas do empregado é fato Çe 

rador da rescisão do pacto laborai. Revista apoiada em mate 

ria fatica. Agravo desprovido.

AI-950/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravari 

te: MARCOS CAPELETO.. Agravado: BANCO NACIONAL S/A. (Advs.Drs 

Walter de Mendonça Sampio a Domingos Spina).(3®T-2205/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque a matéria 

versada na revista girava derredor a prova de uma data, ou 

seja, era de natureza fatica.

AI-951/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE RIO.CLARO LTDA. Agravado: FRAN-
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CISCO VALLE. (Adv. Dr. Oanuário Sylvio Pezzotti). (3- T- 

2131/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-1.016/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: AL- 

FEU XAVIER DOS SANTOS. (Advs. Drs. Celio Silva). (3§T-2235/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque o despacho agravado revela 

que a matéria fora decidida no Regional com arrimo em Sumu

las e Prejulgados do TST.

AI-1.017/77 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravar: 

te: EUCLIDES PEREIRA FILHO - EMPÓRIO EUCLIDES. Agravado: ADE 

3AIME CARDOSO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Antonio Carlos|Rivel 

li e 3oão 3acob Neto). (2a T-1996/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista. 
%

AI-1.031/77 - TRT lã Reqião. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravan 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravados 

PAULO VELMOVITSKY E OUTROS. (Advs. Drs. 3osã Galdino e Alino 

da Costa Monteiro). (33 T-2134/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserta*. 

EMENU: Agravo não conhecido por deserto.

AI-1.034/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravan 

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.Agravados: 

ANTONIO OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Paulo Caetano Pinheiro 

e Alino da Costa Monteiro). (33 T-2063/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que se processe a 

revista.

AI-1.076/77 - TRT 6a Região. Rel. Min. Lopo Coelho'. Agravan

te: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: 30Ã0 MANUEL 

DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. 3oáquim 3osé de Barros Dias 

e Alcides R. de Sena). (33 T-2135/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não- provido.

AI-1.116/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agrava_n 

te: ADIB DUGAICH. Agravdda: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL 3ADI 

LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2136/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para nelhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-1.133/77 - TRT lã Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravaji 

te: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS D0 ESTADO D0 RIO DE 
3ANEIR0 - CTC-R3. Agravado: 30SÉ VICENTE. (Advs. Drs. Alexan 

dre Calazans de Moraes Filho e Arlette da Silva Costa Netto) 

(3a T-2237/77).

DECISÃO: Unanimemente,não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido.

Al-1.208/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravan 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Agravado: DURVAL 

DE ABREU BASTOS. (Advs. Drs. Ruy 3brge C. Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-2238/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade.

AI-1.218/77 - TRT 1® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agra

vante: BAR BEM S/A. Agravado : WALTER DE CARVALHO. (Advs.Drs 

Octávio Dantas e Carlos Alberto Ponce de' Leon). (3a T-

2139/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo,por deserto. 

EMENTA: Agravo que se julga deserto.

AI-1.234/77 - TRT 93 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravari 

te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A. - CELESC. Agra 

vados: AFFONSO KRICHELDORFF E OUTROS. (Advs. Drs. Manuel An

tonio da Luz Fontes e Celso Hecke). (3® T-2240/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intem

pestivo.

EMENTA: Agr-avo não conhecido, por intempestivo.

AI-1.415/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: MÁRIO ABEL 

CORSI E OUTRO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-2077/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Reconhecimento da alteração funcional e matéria tipi 

camente probatoria, o que e inviável no âmbito de revista 

Agravo desprovido.

AI-1.420/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravajn 

te: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVER 

SIDADE DE SÃO PAULO. Agravados: 30SÉ MARIA BIAZON E OUTROS. 

(Advs. Drs. Gilda Parreira e Ulisses Riedel de Resende). (3a 

T-2146/77).

DECISÃO:: Unanimemente, não conheceram do agravo,por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido, por deserto.

AI-1.435/77 - TRT 6® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravar; 

te: ERASMO DUARTE FALCÃO. Agravados: MARIA 30SÉ DA CONCEIÇÃO 

E OUTRO. (Advs. Drs. Luiz Cisneiroscfe Almeida e Cícero 3osé 

Martins). (3a T-2246/77).

DECISÃO:. Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.478/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: PROCÓPIO RODRIGUES VIEIRA. Agravada: COMPANHIA BRASI

LEIRA DE TRATORES. (Adv. Dra Vilma Ortigoso Seixas). (3a T- 

2248/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 reesame da prova na justa causa escapa ao âmbito 

da revista. Agravo, desprovido.

AI-1.480/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. -Agravari 

te: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO D0 ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP. Agravados: ALCINO ARCHAN30 DAMIÃO E OUTROS. (Advs 

Drs. Elcio Silva e Ciro Sales de Oliveira). (3a T-2249/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.488/77 - TRT 1® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravan 
te: 30SÉ ANGELO ALVES NASCIMENTO. Agravada: DIVISÓRIAS MAGIS 

TÉRIO LTDA. (Advs. Drs. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Ma_u 

rilio Bessa de Deus). (3a T-2147/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar, processar a revista, para melhor exame.
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E MENTA: Agravo a que se da provimento para que se processe a 

revista.

AI-1.595/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra— 

vantes: MARISA DIAS ARAGÃO E OUTRA. Agravada: STANLEY HOME 

PRODUTOS PARA 0 LAR LTDA. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues 

e 0. M. Pinheiro Neto). (35 T-2149/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame da 

revista.

AI-1.604/77 - TRT 85 Região. Rei. Min. Coqueijo Cesta. Agravan 

te: 30SÉ ORLEY DA SILVA ALVES. Agravada: COMPANHIA PARAENSE 

DE ABASTECIMENTO - CIPAB. (Adv. Dr. 3oaquim Eugênio Mac-Cul- 

loch). (35 T-2206/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo, de instrumento desprovido. Erro de cálculo e 

divergência com julgado de Turma do TST nao ensejanrevista.

AI-1.657/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan 

tè: VOTEC TAXI AÉREO S/A. Agravado: 3EAN ALAIN SAMUEL. (Advs 

Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses R. de Resende).(35T-2153/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao reconhecimento da validade do pedido de reconvejn 

ção. 0 processo seja ela qual for deve obedecer as regras 

gerais e formais, devendo cada pedido ser apresentado dentro 

daquilo que lhe e especifico. Agravo desprovido.

AI-1.658/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: COMPANHIA METROPOLITANA DE SÃO PAULO - METRÔ. Agra

vado: PAULO ROBERTO MACHADO GUIMARÃES. (Advs. Drs. Cassio 

Mesquita Barros 3unior e Paulo Roberto Machado Guimarães). 

(35 T-2207/77-).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A parte acompanhada de advogado deve juntar o instru 

mento deste, não estando o 3uízo obrigado a, "ex-officio",re 

tificar a ilegitimidade de representação. Agravo desprovido.

AI-1.675/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 
vante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agravados:DA 

NIEL CIRIACO DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. 3osé RodriguesMbn 

dú e Cláudio Francisco de Almeida). (35 T-220B/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Vigia que trabalha dez horas tem direito ao pagamen

to de duas horas extraordinárias, sem, contudo, o acréscimo 

legal do sobre-salario. Agravo a que se nega provimento.

AI-1.676/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan 

te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 3osé Torres das 

Neves). (3§ T-2157/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1,771/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravaji 
te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: mArIO RODRIGUES 

DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses 

riedel de Resende). (35 T-2158/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

RECURSOS DE REVISIH

RR-734/75 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: EUCLIDES RUBENS BIAGI. 
(Advs. Drs. 3ose Alberto Couto Maciel e 3osé Torres das Ne — 

ves). (35 T-2159/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Empregado bancário admitido nas funções de caixa não 

pode ser considerado comissionado. Revista não conhecida.

ED-RR-2.257/7 5 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Embargante: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Embargado: MAURÍCIO 

DE OLIVEIRA COSTA. (Advs. Drs. 3oão Carlos Crespo e Cláudio 

Lafayete G. Silva). (35 T-1955/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

ED-RR-2.572/75 - TRT 25 Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Embargante: GIL DOS SANTOS. Embargada: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Ba_s 

tos Cruz Teixeira Nogueira). (3§ T-2082/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios. 

EMENTA: Embargos rejeitados.

RR-2.899/75 - TRT 25 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrida: DURSÔL_I 

NA DA CUNHA MONTAVANI. (Advs. Drs. 3osé Oadir dos Santos e 

Cléa Seabra Alves). (35 T-2083/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa por 

deliberação do Pleno e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: A competência em razão do lugar é estabelecida pela 

CLT em favor do empregado, para facilitas a este o acesso ao 

foro. Se o empregado cumpre ordem de transferência, posterior 

mente tida em juízo como ilícita, responde o empregador pe

los ônus legais e regulamentares decorrentes, poie em D. Ma

terial do Trabalho a nulidade não retroage seus efeitos con 

tra o empregado. Revista conhecida por determinação do Tribu 

nal Pleno, a que a 3§ Turma, no mérito, nega provimento.

RR-4.161/75 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: ALFREDO TONI. Recorrida: SOCIEDADE EXPORTADORA CALI
FÓRNIA LTDA. (Advs. Drs. Elpídio Araújo Neris e Walter Pin

to de Moura). (35 T-2163/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a deserção arguida e, por 

maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.56 0/75 - TRT 55 Região. Re-1. Min: Lomba Ferraz. Recorrsi 

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Recorrido : 

30Ã0 MÁXIMO MAURÍCIO. (Advs. Drs. Ruy3orge C. Pereira e Ruy 

Conceição Pedreira). (35 T-2164/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte rela 

tiva a prescrição e, no mérito, deram-lhe provimento, em 

parte, para fazer incidir a prescrição bienal sobre a conde

nação.
EMENTA: Revista conhecida e provida, em parte.

ED-RR-550/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Starling Soares.Emba_r 
gante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Embargado: 

IVO NEDER. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino d a 

Costa Monteiro). (35 T-2085/77).

DECISÃO: Unanimemente,rejeitaram os embargos declaratorios. 

EMENTA: Rejeitados os embargos.

RR-609/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: BARRAVENTO TURISMO LTDA. Recorrido: ARMANDO PALMA DOS 
SANTOS. (Advs. Drs. André Barachísio Lisboa e Radí Rezedá). 

(35 T-2251/77).
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DEC1SÃ0: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: A gorgeta integra a remuneração (CLT, artigo 457). 

mas nunca para efeito de cômputo no salário mínimo (CLT, ar

tigo 76), pois este, por lei, e a contraprestação mínima de 

vida e paga diretamente pelo empregador, enquanto a gorgeta 

e liberalidade de terceiro - o cliente. Revista não conheci

da.

RR-621/76 - TRT Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: PAULO GIL ROJAS. Recorrida: COMPANHIA INDUSTRIAL DE 
CONSERVAS ALIMENTÍCIAS "CICA". (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Helio Lumasini). (3§ T-2209/77).
DECISÃo|Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, porque nao demonstrada a vio 
lação da letra dos artigos 832 da CLT, 458 e 460 do CPC. A 

omissão do acordao deve ser objeto de embargos declarató- 

rios, para prequestionamento do ponto em grau extraordinário.

RR-1.529/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: NAILDES MASCARENHAS DA SILVA. Recorrida: LOJA DUAS 
AMÉRICAS S/A. - COMÉRCIO E MODAS. (Advs. Drs. Raymundo de 

Freitas Pinto e Pedro Guimarães). (3§ T-2210/77).

DECISAO: Unanime e preliminarmente, rejeitaram a intempestivi 

dade arguida em contra-razoes, conheceram da revista e, no 

mérito, deram-lhe provimento, em parte, para condenar ao pa^ 

mento, em dobro, do referido período de ferias; ja que a 

prezcriçao e matéria de mérito, tornando-se desnecessário re 
tornar os autos às instâncias de provas.

EMENTA: Prescrição e mérito, conforme jurisprudência do STF 

anterior ao CPC de 1973 e disposição expressa deste. Como se 

conta a prescrição de ferias. Revista conhecida e provida,em 

parte.

RR-2.008/76 - TRT. 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: UBALDO DE SOUZA PAUFERRO. Recorrida: S/A. - INDUSTRIAS 

REUNIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Arthur Vallerini). (3§ T-2165/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para acrescentar à conde

nação o pagamento do adicional de insalnbridade.

EMENTA: lasalubridade. 0 Decreto-lei nS 389 é constitucio

nal, mas não pode ser aplicado retroativamente a situações 

preexistentes a sua vigência.

RR-22.59/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: KLABIN IRMÃOS & CIA. Recorrido: JOSÉ ALVES DE LIMA. 

(Advs. Drs. Carlos Roberto Fonseca de Andrade e João Varela 

Macedo). (33 T-2254/77).

DEC I SAP: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Inexistência de violação legal e de conflito preto- 

riano.

RR-2.478/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: GILBERTO CORRÊA. Recorrida: COMPANHIA CARRIS PORTOALE 

GRENSE. (Adas. Drs. Carlos A. Pires de Miranda e Levone En- 

gel). (3§ T-2167/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para determinar ao Egrégio Tribunal a 

quo, que aprecie e julgue o recurso ordinário.

EMENTA: Hipótese da Sumula 37. Revista a que se da provimen

to.

RR-2.541/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rente: NEWBERY GOMES DE FREITAS. Recorrida: COMPANHIA ESTA

DUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Wilson Branco). (3a T-2212/77).

DECI SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regio

nal aprecie o mérito, como entender de direito.

EMENTA: So se decreta a inconstitucionalidade que se mostra 
"acima de qualquer dúvida razoável". A gratificação de que

bra de caixa não é salário. Cobre difeeença de caixa, é fixa 

da em quantia certa mensal, evita a reduçao salarial e bene 

ficia o empregado. Revista conhecida e provida.

RR-2.752/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: PIERLUIGI BRACCO. Reconida: BLOCH EDITORES S/A. (Advs 

Drs. Servulo 3ose Drummond Francklin e Valerio Rezende). (3§ 

T-2089/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Inexistindo sucumbência não cabe recurso. Revistarão 

conhecida.

RR-2.798/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rente: BANCO ECONOMICO S/A. Recorrida: WILMA STRABELLI DE 
CAMARGO. (Advs. Drs. Cláudio dos Santos e Armindo Ereire Má_r 

mora). (3§ T-221/77).

DEC I SÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Se o empregador concede as férias fora do prazo de 

gozo não fica isento de paga-las na dobra, isto e, mais uma 

vez.

RR-2.902/76 - TRT 2® Região. Rei. Mi. Coqueijo Costa. Recor

rente: SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA. Recorri 
do: SILVIO MIGUEL. (Adv. Dr. Honório Dias de Siqueira). (3§ 

T-2255/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque o Regional julgou o 

recurso ordinário da empresa intempestivo e esta nasctemons— 

trou nenhum dos dois requisitos de conhecimento.

RR-3.010/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: MARINO TOTTA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Advs. Drs. Antonio R. Figueiredo e Antonio Miguel Pe

reira). (3a T-2214/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, nao .conheceram da revista.

EMENTA: Inexistentes a violação legal e o conflito pretória 

no incabível a revista. Recurso a que se nega conhecimento.

RR-3.322/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Reco_r 

rentes: VICTOR DOUGLAS NUNEZ E SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES URBANOS 

DE PASSAGEIROS D0 ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL. Recorridos:0S 
MESMOS. (Advs. Drs. Olga G. C. Araújo e Geraldo 0. B. R. Fi

lho). (33 T-140/77).

DECISÃO: Unanimemente , não conheceram da revista da empresa 

quanto à revista do empregado, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Reintegração convertida em indenização - incompatibi

lidade manifesta - efeitos. Reconhecida a ocorrência de mani 

festa incompatabilidade entre as partes, justifica-se nos 

autos da reclamatoria, ainda que o empregados nao tenha aju_i 

zado inquérito, a conversão da reintegração em indenização , 

respeitados os salarios pretéritos, em atençao ao interesse 

da preservação da paz social.

RR-3.518/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: COMPANHIA VALE D0 RIO DOCE. Recorrido: MILETO GOMES. 

(Advs. Drs. Joao de Lima Teixeira Filho e Joseph Haddad So

brinho). (33 T-2256/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
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EMEN TA: Inexistente violação legal e conflito jurisprudenci- 

al. Revista naoccnhecida.

ED-RR-3.530/75 - TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE TI VOS.Embar 

gado: ANTONIO D'ALMEIDA. (Advs. Drs. Charlain Galvão da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende). (3® T-2161/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram.os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

RR-3.647/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recor

rentes: FLÁVIO ADÃO LEONE E OUTROS. Recorrida: FEPASA - FER

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Oosé Inácio Toledo). (3§ T-2257/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceoam da revista.

EMENTA: Inexistência de violação literal de lei d de con f l_i 

to pretoriano. Revista não conhecida.

ED-RR-3.663/76 - TRT 3§ Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Em 

bargante: DIVINO NEVES. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A.(Advs 

Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Ely Silva).(3®T-2169/77). 

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar 

que prevalece a conclusão do acordao embargado, isto e, que 

a 3§ Turma conheceu da revista, mas lhe negou provimento. * 

EMENTA: Havendo contradição entre fundamentação e conclusão, 

prevalece esta (dispositivo), que faz a coisa julgada, mor- 

mente quando, pela fundamentação, haveria incoerência em se 

admitir que o recurso do empregado fosse provido, para ser 

julgada,contra ele, a reclamatoria.

ED-RR-3.777/76 - TRT 28 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Emba_r 

gante: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ODEMAR MARQUES NOGUEJ. 

RA. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Re

sende). (33 T-2170/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

ED-RR-3.834/76 - TRT 43 Região. Rel. Min. Barata Silva. Em

bargante: PAULO DAL POZZOLO GONZALEZ. Embargada: MAISONNAVE 
- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs.Drs. 

José Torres das Neves e Paulo José da Rocha).(3®T-2171/77). 

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Se a Turma conheceu apenas parcialmente da revista, 

é porque entendeu que, nos demais aspectos, estava a mesma 

desfundamentada. Embargos rejeitados.

ED-RR-3.845/75 - TRT 23 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Emba_r 

gante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embarga 
do: FRANCISCO D'ANUNCIAÇÃO DE SÃ. (Advs. Drs. José Gonçalves 

de Andrade Figueira e Ulisses Riedel de Resende). (3® T- 

2162/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos .declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

ED-RR-4.423/76 - TRT 25 Rçião. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embar 

gante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: JOÃO BATISTA ANTUNES 

PINTO. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 

‘Resende). (33 T-2172/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

RR-4.544/76 - TRT 1® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recor

rente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO. Recorri 

dos: VALTER MENDES E OUTROS. (Advs. Drs. José Perez de Rezen 

de e Celso Dourado de S. Andrade). (3® T-2262/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Sao insalubres os trabalhas realizados em cemité

rios, que impliquem em contato com restos de cadáveres. Hipó 

tese que se insere no Quadro a que se refere a Portaria no 

491/65. Revista nao prooida.

RR-4.832/76 - TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: JOÃO LUnETA FILHO. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DES 

CONTOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio 

Carlos Siqueira Cleto). (33 T-2005/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para restabele= 

cer a decisão de lo Grau.

EMENTA: Revista conhecida e provida em parte.

ED-RR-4.865/76 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Em

bargante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: JOÃO TÕRRES DE AZE: 

VEDO. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 

Resende). (33 T-2216/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

RR-4.950/76 - TRT 3® Região. Rel. Min. Ary Campista. Recor

rente: AURELIANO GARCIA. Recorrido: SUPERMARCADOS PÃO DE AÇU 
CAR S/A. - JUMBO. (Advs. Drs. Mauro Thibau da ^Silva Almeida 

e Arésio de Almeida Dâmaso e Silva). (3® T-2007/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1® ins 
tância.

EMENTA: Aviso Ftévio. A dação de aviso prévio evidencia a ino 

corrência de justa causa. Laudo pericial extrajudicial ofere 

eido na fase de recurso ordinario. Inpportunidade.

RR-5.132/76 - TRT 4® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recor

rente: JORGE LUIZ MAGANIN. Recorrida: VARA SILVEIRA ECHER. 

(Advs. Drs. Dilma de Souza e Beatriz Ostermayer). (3® T-

2217/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Improcedente a cbspedida indireta pleiteada pelo em

pregado, subsiste como sua responsabilidade pela rescisão 

contratual sendo indevidas as ferias proporcionais, especial 

mente por contar o empregado com menos de um ano de casa. 

Revista conhecida mas não provida.

RR-5.390/76 - TRT 3® Região. Rel. Min. Ary Campista. Recor

rente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Recorrido: ANTONIO SIMIÃO 

DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. José Eduardo Hudson Soares e Alino 

da Costa Monteiro). (3® T-2174/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista, quer quan 

to a preliminar, quer 'quanto ao mérito.

EMENTA: Revista qüe não se conhece por não compcovados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-5.396/76 - TRT 5® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor 
rentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - TEMADRE E AN

TONIO AMÉRICO DE OLIVEIRA E QJJTROS. Recorridos: OS MESMOS . 

(Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende) 

(33 T-2175/77).

DECISÃO': Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir
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da condenação a incidência do adicional de periculosidade so 

bre os triénios; quanto a revista dos empregados, uanimemen- 

te, dela conheceram e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: As vantagens adicionais a que têm jus os petroleiros 
so incidem sobre o seu salário-basico, a teor da Lei 5.811/ 

72.

RR-20/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorren

te: MODA JUVENIL ERNESTO 8ORGER S/A. Recorrida: SILVIA PERA- 

ZOLO. (Advs. Drs. Walter Monacci e Jussara Rita Rahal). (33 

T-2176/77).

DEC I São: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Jurisprudência inespecifica não justifica o conheci

mento da revista.

RR-25/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: 

ALTAIR MENDES SANTANA. Recorrida: COMPANHIA NITRO QUÍMICA 

BRASILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Pedro Gor- 

dilho). (3§ T-2095/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 Grau. 

EMENTA: Eliminada a causa da insalubridade, com o fornecimen 

to de protetores adequados, cessa o pagamento do adicional 

correspondente.

RR-30/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA E JOÃO LUIZ 

DE SOUZA NUNES. Recorridos: OS MESMOS. (Advq. Drs. José Ant_o 

nio da Cunha e Alino da Costa Monteiro). (33 T-2218/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista da Empresa; 
quanto à revista do autor, unanimemente, dela conheceram e, 

no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para mandar comp.u 

tar as gratificações de ferias e de farmacia nas parcelas 

indicadas; mandar calcular o salario habitação, pelo perce_n 

tual do salário mínimo, mas sobre o salário realmente percebi 

do e; mandar computar a gratificação de ferias nas que forem 

indenizadas.

EMENTA: Revista da empresa não conhecida,porque o acordao p_a 

radigma não distingue a especie de utilidade funcional, gene 

ralizando-a como não salarial. As gratificações, no direito 

brasileiro, não são, em principio, salario. Mas, se a ajus

tadas, tacita ou ex|bressamente, passam a sê-lo para todos os 

efeitos legais.

RR-136/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: ENGENHO UNIÃO. Recorrido: ADAUTO BENEDITO DA COSTA. 

(Advs. Drs. Jose Hugo dos Santos e Mozart Borba Neves). (33 

T-2219/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Sendo a CLT subsidiaria da legislação do trabalhador 

rural, as ferias em dobro sao a este devidas. A prescrição 

da pretensão de direito material de rurícola tem tratamento 

especial e diverso do que a CLT da ao trabalhador urbano , 

sendo mais favoravel do que a deste. Revista conhecida, po-* 

rém desprovida.

rr-277/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: LUIZ CARLOS DE AGUIAR. Recorrido: NANCO ITAÚ S/A.(Adv 

Drs. José de Paula e Silva e Mário de Castro Pessoa). (33 t- 

2178/77).

DECISÃO: tónanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porem desprovida . A teor do Pre

julgado 46, bancario comissionado que recebe gratificação de 

1/3 do salário ja tem remuneradas as duas primeiras horas 

suplementares que presta.

RR-359/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor
rente: S/A. FRIGORÍFICO ANCLO. Recorridas: MARIA APARECIDA 

NOGUEIRA E OUTRA. (Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e 

Alino da Costa Monteiro). (33 T-2179/77).

DECISÃO: Unanimemente,não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que nao se conhece por nao caracterizada a 

divergência.

ED-RR-475/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embar

gante: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: ALCIDES FERRAZ DE OL^ 

VEIRA. (Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 

Resende). (33 T-2180/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios 

interpostos.

EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados.

RR-6 43/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSÉ BENE

DITO DA COSTA. (Advs. Drs. José célio de Andrade e Ulisses 

Riedel de Resende). (3§ T-2181/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por não compoovados osprss 

supostos de admissibilidade.

RR-645/77 - TRT 23 Região, Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: FARMÁCIA E LABORATÓRIO DE HOMEOPATIA DR. ALBERTO SEABRA 

5/A. Recorrida: MARTA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Dib Antonio 

Assad e Roberto Otaviano Nascimento). (33 T-2014/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, pela pre

liminar de nulidade por omissão; dela conheceram quanto ao mé 

rito e negaram-lhe provimento.

EMENA: Prepôsto. So o gerente ou outro empregado pode repre 

sentar a empresa como preposto.

RR-6 53/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: BMG - FINANCEIRA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI 

MENTO. Recorrido: ADÓNIS ADONIAS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. 
Wenio Balbino de Castro e José Torres das Neves). (3§ T- 
2182/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto 

as horas extras e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado de Financeira. A contratação do trabalho 

suplementar exige formalidades legais que não foram atendi— 

das.

RR-655/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recorrer: 

te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: RAYMUNDO ISIDORO DA SILVA. 

(Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e José Torres das Neves). (33 

T-2183/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte rela 

tiva ao calculo do cômputo semestral no 139 salario e, no me 

rito, por maioria, deram-lhe provimento, em parte,para man

dar incidir a gratificação semestral no 139 salario, pelo seu 

duodécimo.

EMENTA: Dezembro e termo, e não condição para o recebimento 

da gratificação natalina, na qual se computa, pelo deu duod_e 

cimo, a gratificação semestral de feitio salarial. Revista co 

conhecida e provida, em parte.

RR-661/77 - TRT 2s Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: ROBERTO 
AMARO. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 

(33 T-2184/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por não evidenciado o alegado 

cerceamento de defesa.

RR-698/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 

te: GRÁFICOS BLOCH S/A. Recorrido: EDNO JORGE REZENDE.(Advs. 

Drs. Valério Rezende e Alino da Costa Monteiro). (3aT-2186//7) 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da|revista.

EMENTA: Embora receba a denominação de "Prêmio", a parcela 

fixa, paga com habitualidade, possui natureza salarial. Vio
lação inexistente do artigo457 § 15. Revista não conhecida.

RR-734/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rentes: JOSÉ DOS SANTOS 35 £ RÊDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A.

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e Eduardo Silva Costa). (3a T-2015/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram das duas revistas si

multaneamente interpostas.
EMENTA: A falta grave não deflui da simple.s narrativa dos fa 

tos mas da sua materialidade objetivada em prova. Se o fato 
apontado no inquérito não traz evidência de culpabilidade ca 

paz de determinar a resolução do contrato, mas e indicador 

de falta menos imputável ao empregado, pode ser determinada 

a sua volta ao emprego sem os salarios do tempo de afastameri 

to para a apuração judicial. Revistas não conhecidas.

RR-74D/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: ELEONOR VALENTE E OUTROS E FEPASA - FERROVIA PAULIS

TA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e José célio de Andrade). (3a T-2105/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista dos recla

mantes; e, quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela 

conheceram e, no mérito, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A nulidade processual decorre de erro "in proceden

do" do Juiz, e não de erro "in iudicando" deste. Demonstrado 

que os empregados não mais puderam almoçar em casa por ato da 

empresa, devidas lhes sao horas em trânsito.

RR-823/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorreri 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: 
FRANCISCO SILVÉRIO PARADA. (Advs. Drs. José Gonçalves de An

drade Figueira e Ulisses R. de Resende). (3a T-2107/77). 

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque as consequências do co_n 

trato de taabalho, mesmo depois de aposentado o empregado , 

carreiam a competência piara a J. do Trabalho, e a prescrição 

de prestações sucessivas, de qualquer natureza, e parcial, 

conforme o Prejulgado 48.

RR-890/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rentes: EDNA ROSOLEM MARTELLO E OUTROS. Recorrida: FEPASA

- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e José célio de Andrade). (3a T-2108/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,de 

ram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação, apu 

rando-se o quanto devido em execução.

EMENTA: Em presença de várias normas, provenientes de distin 

tas fontes formais, deve se aplicar sempre a que mais favore 

ça aos trabalhadores. Não se trata de derrogação no sentido 

tradicional da expressão, mas de conversão da norma em inope 

rante, parcialmente (MARIO DE LA CUEVA). Revista conhecida e 

provida.

I
RR-898/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: IVO ARIAS. 
(Advs. Drs. Jose Celio de Andrade e Ulisses Riedel de Resen

de). (3a T-2109/77).

DECISÃo: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para declarando a incompetência da Jus 

tiça do Trabalho, declina-la para uma das Varas da Fazenda 

Publica do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remeti 

dos os autos.

EMENTA: Incompetência absoluta que se acdtíe, para determinar 

a remessa dos autos à Justiça do Estado de São Paulo, compe 

tente para apreciar reclamação de antigo ferroviário da Soro 

cabana, absorvida pela Fepasa.,

RR-922/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS E JOVINO MARTINS 

DA CONCEIÇÃO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy JorgeC. 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2269/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da reclamada e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar im 

procedente a reclamação; quanto à revista do empregado, una

nimemente , dela conheceram e, no mérito, negaram-lhe provimen 
to.

ENEITTA: Revista da reclamada, provida para julgar improceden 
te a ação. Do reclamante, improvida.

RR-932/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido: 

JOSUÉ MOURA LUZ. (Advs. Drs. Maria Angélia Allemand Fernan

des Costa e Celestino da Silva Junior). (3a T-2187/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Licença-prêmio não concedida, apesar de requerida , 

sobrevindo a aposentadoria, deve ser convertida em pecunia.

RR-977/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rentes: ICN USAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. E PAULO RO 

BERTO CARVALHO DA SILVA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Márcio Gontijo e Saul de Mello). (3a T-2189/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para julgar prescrita a re

clamação; quanto à revista do reclamante, unanimemente, con

sideraram-na prejudicada.
EMENTA: 0 juiz do trabalho só pode julgar "extra petitum" 

quando autorizado em lei, como quando converte a reintegra — 

çãoção em indenização dobrada, ou condena salarios incontro

versos em dobro. Nunca, porem, e-lhe licito transformar ir> 

denização pedida em reintegração não pretendida nem permiti 

da pelo legislador. 0 que prescreve e a pretensão de direito 

material, e não o direito ou a açao.

RR-983/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: MARIA LUIZA PEREIRA. Recorrida: INDÚSTRIA DE ROUPAS 

RENNER S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Dankuiart K. 

Knaepper). (3a T-2110/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci

são de 15 Grau.
EMENTA: Revista conhecida e provida. A jornada máxima de tra 

balho, no direito brasileiro, e diaria, e nao semanal (Cons

tituição, arts 166, 'VI e CLT, arts 58). Dela afere-se o tra

balho extraordinário, diariamente prestado. A exceção estri
ta da lei é para as hipóteses de compensação semanal, que 

se impõem escrita para que tenha efêcacia.

RR-1.223/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS - RPBa. E JO 

SÉ EDSON FREIRE. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jor

ge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende).(33T-2191/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista daEmpresa e, no
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mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da 

condenação a incidência do adicional de periculosidade so

bre os triénios; quanto à revista do empregado, unanimemente 

dela conheceram e, no mérito, por maioria, negaram-lhe prov^ 

mento.
EMENTA: 0 adicional-periculosidade só incide sobre o salario 

básico do petroleiro. Revista conhecida e provida.

RR-1.250/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: OOSÉ 

SANCHES. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Resende) 

(3a T-2220/77).

DEC I SÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de 

ram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: 0 que, por lei, tem natureza extraordinaria, não se 

transmuda em ordinaria pela habitualidade. Para a prestação 

de serviço suplementar exige a lei o ajuste expresso, pelo 

que não se pode aplicar a regra do D. Civil de que vale o 

ajuste tácito quando a lei não o impuzer expresso. Revista 

conhecida e provida.

RR-1.320/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor; 
rente: NOEME VIEIRA DA SILVA. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO 

S/A. - PETROBRÃS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ruy 

Oorge C. Pereira). (3a T-2192/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para determinar 

o pagamento da pensão deduzindo-se o quantum recebido da Po

tros, se houver, tudo a ser apurado em execução.

EMENTA: Revista conhecida e provida, em parte, para se reco
nhecer a reclamante, viuva do empregado, o direito a pensão, 

compensando-se, todavia, o quanto, com o que ela haja recebi 

do da Petros.

RR-1326/76 - TRT 4a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorren 

te: MACOREL - ARTEFATOS DE COUROS LTDA. Recorridos: MARIA DE 

LOURDES HOFFMANN E OUTROS. (Advs. Drs. Arlindo Pedro Lopes 

Haas e Vilson Korb). (3a T-2253/77).

DECISÃ0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regional 

julgue o Recurso Ordinário, tempestivamente interposto, como 

entender de direito.

EMENTA: Revista a que se da provimento para que se conheça 

do recurso ordinario.

RR-1.380/77 - TRT Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO 
S/A. Recorrido: OORGE LOPES DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Vera LÚ- 

cia S. de Moraes- e Ulisses Riedel de Resende)•(3aT-2221/77). 

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte rel_a 

tiva à supressão de horas extraordinárias e, no mérito, de

ram-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação o 

restabelecimento da jornada na sua integralidade, conforme 

decretado pelo Regional.
EMENA: Não é lícito ao Ouiz admitir e impor um horário perma 

nente acima do limite máximo diário, nem reduzi-lo a esse

teto, mantendo o salario total anteriormente pago, pois a is 

so não o autorizam a Constituição ou a lei, nos dissídios in 

dividuais. Revista conhecida e provida em parte. 

•

RR-1.424/77 - TRT Ia Região. Rel. Mán. Barata Silva. Recor

rentes: BANCO NACIONAL S/A. E OSWALDO SIMÕES DE ALMEIDA. Re

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães e Oosé 

Torres das Neves). (3a T-2222/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da Empresa. 

quer pela preliminar, quer pelo mérito; quanto a revista do 

empregado, unanimemente, dela também não conheceram.

EMENTA: Se a interessada entendeu que a decisão da Junta foi 
"extra e ultra-peti ta", deveria tê-lo arguido por ocasião do 

recurso ordinario ao regional, não sendo tal arguição, por 

preclusa, cabível na fase da revista. Aplicação do principio 

processual da eventualidade. Preliminar rejeitada. Entenden

do que a gratificaçao semestral de valor fixo e da mesma na

tureza que a de valor variavel, guardadas as distinções de 

forma, não divergiu o regional dos acordãos colacionados . 

Nao conhecimento de ambos os recursos.

RR-1.430/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: JOSÉ ANTONIO CLÃUDIO. Recorrida: CERVEJARIAS REUNIDAS 

SKOL CARACU S/A. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Cássio 

Gonçalves). (3a T-1974/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, quanto ao salá 

rio-utilidade e, no mérito, deram-lhe provimento, para reco

nhecer, como parcela remuneratoria a utilização do veiculo 

quando nao em serviço.
EMENTA: Veículo: Salário Utilidade - Fornecido para uso em 

serviço e em proveito do empregado, o veiculo é, suceSsiva- 

mente., instrumento de trabalho e salario utilidade. Revista 

conhecida e provida em parte.

RR-1.438/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: ORLANDO FERMINO BORGES. Recorrida: TERMOLAR - INDUS

TRIA TÉRMICA BRASILEIRA S/A. (Advs. Drs. Helio Alves Rodri

gues e Milton Camargo). (3a T-2194/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: No intervalo para repouso.e alimentação o empregado 

não se acha à disposição do empregador, pelo que, o trabalho 

nele prestado não e o extraordinário, se o total da jornada 

diária não exceder ao horário máximo contratual ou legal. Re 

vista conhecida, porem desprovida.

RR-1.449/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Recor 

rente: NOEL CARLOS SANTOS DA SILVA. Recorrida: VISTACREDI A 
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. José Ibr 

res das Neves e Carlos Eduardo Azeredo Lopes).(3aT-2273/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de Ia Grau. 

EMENTA: Nula é a estipulação em acordo coletivo que majore 

a jornada de seis horas de empregados de financeiras equipa
radas aos bancários. Revista a cjue se dá provimento.

RR-1.46 5/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recor

rente: SÉRGIO PUCHASKI. Reconida: VIAÇÃO COMETA S/A. (Advs. 
Drs. Adiba Camis e José Ramos de Brito). (3a T-2195/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: A decisão normativa constitui coisa julgada, insucep 

tivel de analise em processos individuais.

RR-1.474/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Recorrido: JOEL FERREIRA 

DE ANDRADE. (Advs. Drs. Massaniello Lopes Cançado e Nicanor 
Eustáquio P. Armando). (3a T-2275/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a senten 
ça de IS Grau.

EMENTA: Revista provida para restabelecer a sentença de pri 
meiro grau.

RR-1.501/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: DELFIN RIO S/A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorrida: AN-
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NA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Djalma Tavares da 

Cunha Melo Filho e Terezinha Passos da Silva).(3®T-2198/77). 

DECISÃO; Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, por duas razões: porque o Re

gional invocou e aplicou, expressamente, sumula do TST e por 

que os dois arestos oferecidos a confronto deliram do "the- 

ma decidendum".

RR-1.505/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: WAL- 

DEMAR ROQUE DE OLIUEIRA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (3§ T-2223/77).

DECISÃO:. Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Rao se conhece de revista quando o aresto regional re 

corrido assenta em verbetes sumulados e prejulgados do TST. 
A habitualidade das horas extras é matéria de prova e varia

bilidade não a descaracteriza.

RR-1.568/77 - TRT 1 - Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recojç 

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: ALBERTO WELLICH 

E OUTROS. (Advs. Drs. José Antunes de Carvalho e Paulo Cesar 

Costeira). (3§ T-2278/77)

DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, por nao demonstrada, pelo Es

tado recorrente, a violação literal ao Ato Complementar no 

30/67 e aos artigos 13 e 67 da Constituição Federal. Quando 

o Estado contrata como empregador, submete-se a legislaç a o 

trabalhista, despindo-se do seu poder de império.

RR-1.574/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos: LEO 

NEL TOTHJE E OUTRO. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel 

de Resende). (3§ T-2224/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado de sobreaviso aguardando ordens por meio 

de telefone ou BIP, esta a disposição da empresa. Revista a 

que se nega provimento. $

RR-1.579/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrei 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ORESTES DAMA- 

RI. (Advs. Drs. Mario B. C. Teixeira Nogueira e Antonio Humt- 

berto Cesar). (33 T-2199/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.667/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: COMPANHIA DE BEBIDAS DA BAHIA - CIBEB. Recorrido: HER 
MÓGENES QUEIROZ DOS SANTOS. (Adv. Dr. CÍcero Vilas-Boas Pin 

to). (3§ T-2038/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceaam da revistá.

EMENTA: Auxílio-doença - Compete ao empregador afastar o em

pregado doente. Se a empresa a isto se recusa, negando a 

doença, ha de prevalecer o disgnostico feito pelo INPS.

RR-1.671/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 
rsnte: WALDIR SANT0PIETRO PEREZ. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Geraldo Dias Figueiredo) 

(3§ T-2225/77)

DEC I SÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque □ Prejulgado 46 inte_r 

preta, de forma abrangente, o § 2° do artigo 224 da CLT, is

to é, que o bancario comissionado remunerado com uma gratifi 

cação mínima de 1/3 do salário já tem pagas as duas primei — 

ras horas extraordinárias prestadas.

RR-1.749/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido: 

GERALDO MOREIRA DE SOUZA. (Advs. Drs. Antonio Oliveira Lins 
e Vera LÚcia de Sousa). (3§ T-2283/77).

DEC ISÃ0: Unanimemente, conheceram da revista da empresa, na 

parte relativa a rescisão antecipada do contrato de experiên 

cia e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Contrato de experiência que admite o despedimento an 

tecipado. Aviso prévio devido.

RR-1•763/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: ANTONIO DOS SANTOS 335. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José 
Célio de Andrade). (3® T-2201/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação. 

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-1.799/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rentes: LUCAR PAULO DE MELLO E BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Re 

corrédos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Jose Torres das Neves e No£ 

ma Leal P. Filha). (33 T-2202/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da empresa, 

pela preliminar de julgamento ultra petita; quanto ao méri

to, unanimemente, dela conheceram e negaram-lhe provimento ; 

quanto à revista do empregado, unanimemente, dela conheceram 

e, no mérito, deram-lhe provimento, para que se inclua na con 

denação o pagamento da diferença resultante da integração cbs 

horas extras habituais nas gratificações semestrais.

EMENTA: Caixa Bancário. Nao se enquadra na exceção do § 2.5

do artigo 224 da CLT.

RR-1.816/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: JOSÉ CARLOS FERNANDES DIAS. Recorrida: COMPANHIA DE 

NAVEGAÇÃO BAHIANA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Carlos Mesquita). (3§ T-2087/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Empregado que ocupa função gratificada em decorrência 

de aposentadoria de seu antecessor recebera apenas o valor 

correspondente a gratificaçao de .função independentemente do 

salario atribuído ao obreiro. Revista nao conhecida.

RR-1.881/77 -TRT 4® Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Recorren 

tes: PEDRO GERVÁSIO MEDEIROS E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A. 

- CUTELARIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Guei 

ros Bernardes). (3® t-2285/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: EjLiminada ou reduzidà a insalubridade, não cabe o pa 

gamento do adicional respectivo (CLT artigo 209 § 2S).

RR-1.956/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDINA 

Recorrido: APRÍGIO DE SOUZA BARROS. (advs. Drs. Paulo Rodri

gues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-2288/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. A Justiça do Traba

lho é competente quando o objeto do litígio decorre de estir 

pulação.contratual entre empregador e empregado. Revista co

nhecida e a que se nega provimento.

RR-1.977/77 - TRT.23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorren 

te: FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS. Recorrida: FÁBRICA DE CAR 

ROCERIAS SÃO RAFAEL LTDA. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Carlos 

C. Mastrobuono). (33 T-2203/77).
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DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista desprovida.

RR-1.997/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorrer) 

tes: URGECEDI OLI Dfl SILVA E HÉRCULES S/A. - FÍBRICA DE TA

LHERES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Ds. Helio Alves Rodri

gues e Hugo Cueiros Bernardes). (3§ T-2124/77).

DECISÃO: Unanimemente, conhecesam da revista do reclamante 

e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para resta

belecer a decisão vestibular na parte em que condenou a re — 

clamada ao pagamento do adicional de insalubridade; quanto 
à revista da reclamada, unanimemente, dela conheceram e, no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para absolver a 

empresa da condenação de horas extras. Por maioria de votos, 

a Turma rejeitou a preliminar de conversão em diligência, 

suscitada pelo eminente Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor) 

na revista do reclamante.

EMENTA: Eliminados os efeitos e nao as causas da insalubrida 

de e devido o adicional. Revista provida. A não concessão 

de intervalo intrajornada e considerada como infração adminis 

trativa com multa prevista em lei. Provimento da Revista. 

tante contradição entre a fundamentaçao e a conclusão do 

acordão embargado.

RR-2.457/77 - TRT 3^ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor
rente: MÁRCIO ANTONIO DE SOUZA REIS. Recorrido: LABORATÓ,r-

RIOS LEPETIT S/A. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida 

e Bianor Leone). (3§ T-2294/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por indemonstrados os pre_s 

supostos de admissibilidade.

RR-2.534/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa, recor 

rente: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: ADILES 

GUERINI. (Advs. Drs. Joaquim A. D'Angelo de Carvalho e José 

Carlos da S. Arouca). (3§ T-2295/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: 0 artigo 37 do CPC diz respeito ao advogado,e não a 

estagiário, que não pode procurar em juízo, mas apenas auxi

liar àquele. Não elidida a revelia, o mérito da causa conti

nua intocável.
Brasília, 28 de setembro de 1977.

Nauria Crivaro Lobo

RR-2.103/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: ALE

XANDRE HERCULANO PACHECO BARROCA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira 
Furtíado e Gláucio Gontijo de Amorim). (3§ T-2291/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento para excluir da condenação a dobra inde 
nizatória.

EMENTA: Nao sendo objetiva a obstatividade da despedida, pos 

to que não atingidos 9 anos de casa, previstos na Sumula 26 

do TST, cumpriria ao empregado prová-la. Revosta a que se dá 

provimento.

RR-2.120/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: AVELINO CARLOS DOS AN- 

30S. (Advs. Drs. Antonio Carlos de Andrade Souza e Gabriel 

Nunes). (3§ T-2292/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação. 
EMENTA: 0 Prejulgado 46 é abrangente, pois abrangente o é o 

dispositivo legal que ele interpreta (CLT, arta 224, § 22). 

A prescrição do empregado urbano se conta a partir da lesão 

ao seu direito material, e não desde o rompimento do contra

to.

SECRETARIA 
SERVIÇO DE RECURSOS 

Terceira Turma
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embar

gado para Impugnação:
RR — 2638-75

Embargante — Armando Ceribino
Embargaaa — FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. José Célio de Andrade

RR — 4145-76
Embargante — Francisco Lima dos

Santos
Embargado — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Calda» Pereira

RR — 4512-76
Embargante — Banco Bradesco de In

vestimentos S.A.
Embargado — Luiz Fernando Maitini
Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo

RR — 4756-76
Embargante — Confecções Jack S.A.
Embargada — Edelmira Soares Vldal 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 4806-76
Embargante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado — laro Spiandorln Pebonl 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 4816-76
Embargante — Centrais Elétricas de 

São Paulo — CESP.
Embargado — Adelson Roberto Araújo 

da Silva e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Embargado — Antonio Herculano da 
Silva

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 656-77
Embargante — Banco Mineiro do Oeste 

e Banco Brasileiro de Desconto S.A.
Embargado — Ronaldo Vilela Wander- 

ley
Ao Dr. José Cabral

RR — 973-77
Embargante — Afro Silva
Embargada — União de Bancos Bra

sileiros S.A.
Ao Dr. Márcio Gontijo

RR — 1224-77
Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — Temadre e Generino Go
mes Moreira e Outros

Embargados — Os mesmos
Aos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Ulisses Riedel de Resende.
RR — 1735-77

Embargante — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — 7.“ Divisão Leopoldlna

Embargado — Humberto Cardinelli e 
outros

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro •
RR — 1783-77

Embargante — Zlvl S.A. — Cutelaria
Embargado — Francisco Sormani e ou^ 

tros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 1814-77
Embargante — Florisvaldo dos Santos 

Oliveira
Embargado — Martins Engenharia S.A.
Ao Dr. Antonio Gilberto Pereira Leite.

RR-2.133/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorre_n 

te: NCR DO BRASIL S/A. Recorrido: GEZO BOAVENTURA CAPILA. 

(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Alino da Costa 
Monteiro). (3§ T-2293/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Gratificações semestrais. Integram o cálculo de fé

rias e repousos.

RR — 5400-76
Embargante — Petróleo Brasileiro S.A. 

Petrobrás RPB.“ e Pedro da Silva Gui
marães .

Embargados — Os mesmos.
Aos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 

Ulisses Riedel de Resende
RR — 637-77

Embargante — Indústria de Papel e 
Papelão São Roberto S.A.

ED-RR-2.218/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Em 

bargante: ULTRAEERTIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EERTILJ 

ZANTES. Embargado: STUART BRADY COTTON. (Advs. Drs. Ruy Jor

ge C. pereira e Francisco Gonçalves Neto). (3§ T-2088/77).

DEC ISÃO|Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar 

que a Turma conheceu da revista da empresa e lhe deu provi — 

mento, em parte, para absolver a recorrente do ônus do paga 

mento do adicional de periculcsidade, devendo ser republicada 

a conclusão, para todos os efeitos legais.

EMENTA: Embargos declaratorios recebidos e providos, por §ri

ASSUNTOS SIGILOSOS
REGULAMENTO

DECRETO N’ 79.099 DE 6-1-77

DIVULGAÇÃO N’ 1.283

PREÇO: Cr| 10.00

EMBARGOS 
Terceira Turma

Embargante: Armando Ceribino
<Dr. Aiino da Costa Monteiro)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. José Célio de Andrade)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista do autor em processo em 
que se discute o direito a diárias junta
mente com o adicional de transferência.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência a fls. 190-193 que dá livre 
trânsito ao seu recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4145-76
Embargante: Francisco Lima dos San

tos
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPB *.
(Dr. Rui Jorge Caldas Pereira).
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Despacho
A Turma deu provimento ao recurso 

da ré para julgar improcedente a recla
mação em processo em que se discute 
a incidência de adicional de periculosi
dade sobre triénios.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência válida que justifica o livre trân
sito do recurso.

Recebo os embargos e determino o seu 
processamento com intimação da embar
gada para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.512-76
Embargante: Banco Bradesco de In

vestimentos S.A. — (Doutor Lino Al
berto de Castro)

Embargado: Luiz Fernando Martinl — 
(Doutor Sebastião Lázaro Balbo).

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco e conhecendo da do empregado 
deu-lhe provimento para acrescer da con
denação a 7* e 8* horas com acréscimo 
legal.

Vem o Banco de embargos sustentando 
violação dos artigos 896 da CLT, 38 do 
CPC e 153 da Lei Maior. Sustenta ainda 
violação do artigo 70 da Lei 4.215, de 
1973. Apresenta divergência sobre a te»e 
meritória que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.756-76
Embargante: Confecções Jack S.A. — 

(Doutor José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Edelmira Soares Vidal — 

(Doutor Alino da Costa Monteiro)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista da au
tora e lhe deu provimento para, condenar 
a ré às horas extras diariamente presta
das. A revista da empresa não foi co
nhecida face ao Prejulgado 42.

Nos embargos apresenta-se divergência 
válida sobre a tese a justificar ampla
mente o trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.806-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutora Maria Cris
tina Paixão Cortes)

Embargado: laro Splandorin Pebom — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré e deu provimento parcial a do autor 
para incluir na condenação a ajuda de 
custo.

Pede embargos a empresa ré alegando 
violação dos artigos 896 e 545 da CLT, e, 
apresentando divergência.

Havendo divergência, defiro os embar
gos e determino o seu processamento com 
a intimação do embargado para a res
posta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.816-76
Embargante: Centrais Elétricas de São 

Paulo — CESP — (Doutora Maria Cris
tina Paixão Cortes)

Embargado: Adelson Roberto Araüjo 
da Silva e outros — (Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista dos autores para restabelecer 
a decisão de primeiro grau, que reco
nheceu o pesosal da CESP, o direito á 
Ucença-prêmio e sua converssão em pe- 
cúnia. Foi aplicada a jurisprudência 
predominante no Tribunal Pleno.

Nos embargos de fls. 194 a ré susten
ta violação do artigo 832 da CLT por ter 
o acórdão inovado na lide. Apresenta 
divergência válida sobre o mérito que 
justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5.400-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa e Pedro da 
Silva Guimarães — (Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende)

Embargados: Os Mesmos
DESPACHO

A Turma conheceu de ambas as revis
tas ma snegou-lhes provimento em pro
cesso em que se discute a incidência do 
adicional de periculosidade sobre gratifi
cação e triénios.

Pedem embargos ambas as partes, 
apresentando divergência válida.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente dia Terceira Turma.

RR-637-77
Embargante: Indústria de Papel e Pa

pelão São Roberto S.A. — (Doutor José 
Alberto Couto Maciel)

Embargado: Antonio Herculano da 
Silva — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré na aplicação do Prejulgado 52 e da 
Súmula 60.

Pede embargos a empresa ré arguindo 
a ineficácia do Prejulgado e consequente 
violação dos artigos 6o, 43, 142 e 154 da 
Lei Maior. Sustenta-se ainda violação do 
artigo 7° da Lei 605.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas, especialmente de recente pro
nunciamento ao Egrégio Pleno sobre os 
efeitos do Prejulgado, defiro os embargos 
e determino o seu processamento com a 
notificação do réu para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-656-77
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

e Banco Brasileiro de Descontos S.A. — 
(Doutor Hugo Gueiros Bemardes)

Embargado: Ronaldo Vilela Wanderley 
— (Doutor José Cabral)

DESPACHO
A revista do autor foi conhecida e 

provida em parte para acrescer à conde
nação a incidência das gratificações se
mestrais no pagamento do aviso-prévio e 
das férias.

Nos embargos alega o Banco violação 
ao artigo 896, porque a revista estaria 
desfundamentada para o conhecimento. 
Apresenta divergência na pauta meritó
ria em consonância com a Súmula 38.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-973-77
Embargante: Afro Silva — (Doutora 

Maria Lúcia Vítorino Borba)
Embargado: União de Bancos Brasilei

ros S.A. — (Doutor Mareio Gontijo)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do autor 
mas lhe negou provimento ao entendi
mento de que encanador de Banco não é 
bancário para os efeitos do artigo 224 da 
CLT.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.224-77
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — TEMADRE e Gene- 
rino Gomes Moreira e outros — (Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira e Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Embargados; Os Mesmos

DESPACHO
A Turma conheceu de ambas as re

vistas mas negou-lhes provimento em 
processo em que se discute a incidência 
do adicional de periculosidade sobre gra
tificação e triénios.

Pedem embargos ambas as partes, apre 
sentando divergência válida.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.735-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7* Divisão — Leopoldina — 
(Doutor Artur Cardinelli e outros — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

Rede em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria.

Pede embargos a Rede apresentando 
divergência válida sobre a tese da in
competência.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Mimstro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.783-77
Embargante: Zivi S.A. — Cutelaria — 

(Doutor Hugo Gueiros Bernares)
Embargado: Francisco Sormani e Ou

tros — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e lhe deu provimento para deter
minar o pagamento do adicionai de in
salubridade, na forma do pedido. Elimi
nação dos efeitos, apenas.

Inconfomada, pede embargos a em
presa apresenatndo divergência que au
toriza o livre trânsito de seu recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.814-77
Embargante: Florisvaldo dos Santos 

Oliveira — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Martins Engenharia S.A. 
— (Doutor Antonio Gilberto Pereira 
Leite)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor descrevendo os fatos e entendendo 
malferido o Prejulgado 42.

Havendo divergência, defiro os embar
gos e determino o seu processamento 
com a intimação da embargada para a 
resposta.

Brasília, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-668-75
Embargante: Rede Ferroviária S.A. — 

(Doutor Gildo Corrêa Ferraz)
Embargado: Valentim Jesus Viana e 

Oliveira e Outros — (Doutor José Moura 
Rocha)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré na aplicação das Súmulas 50 e 42, 
“gratificação natalina devida a servido
res cedidos”.

Nos embargos a ré faz longo histórico 
do processo sutentando a inaplicabüida- 
de de Súmula à hipótese e trazendo 
acórdãos do Pretório Excelso que descre
vem a cotejo. Também não restaram de
monstradas as violações dos artigos 110, 
125 e 142 da Lei Maior.

Trata-se de matéria sumulada. Aolico 
a Súmula 42 para indefrir os embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de agosto de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

Brasília. 12 de setembro de 1977.
RR-1.108-75

Embargante: Antonio Soria e outros 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: Companhia Brasileira de 
Cimento Portland Perus — (Doutor José 
de Sousa e Almeida)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da União 

Federal e deu-lhe provimento para de
clarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho e determinar a remessa dos au
tos à Egrégia Justiça Federal do Estado 
de São Paulo.

Nos embargos os autores sustentam 
violados os artigos 110 e 142 da CLT.

Mas a matérfla cai na iteratividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.636-75
Embargante: João Batista— (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Valença In

dustrial — (Doutor Gustavo Lanat Pe
dreira de Cerqueira)

DESPACHO
A Turma deu provimento à revista da 

empresa para julgar improcedente a ação. 
Prejudicada a revista do empregado. Ha
viam dois contratos de trabalho distin
tos, o primeiro encerrado com aposenta
doria espontânea.

Nos embargos o autor faz longo his
tórico do processo apresentando divergên
cia que não aborda o enfoque da cousa 
feita pela Turma.

Desfundamentadas, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.594-75
Embargantes: Indústrias Reunidas F. 

Matarazzo — (Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes)

Embargante: José de Paula — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu das revistas de 

ambas as partes, sendo que a da empresa 
porque as custas foram pagas fora do 
prazo legal.

Nos embargos a empresa sustenta vio
lação dos artigos 896 e 775 da CLT e dl 
vergêncla com a Súmula 1. Mas não fo
ram enfrentados os fundamentos pelos 
quais a Turma não conheceu da revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.699-76
Embargante: Maria Guartibri Tatar- 

cenkas — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — (Doutor Antonio Miguel 
Pereira)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

autora quer quanto a preliminar quer 
quanto ao mérito, em processo em que se 
discute a incidência de adicionais sobre 
adicionais.

Nos embargos a autora insiste na ques
tão da incompetência e apresenta diver
gência quanto ao mérito.

Mas tanto na questão preliminar como 
na meritória o aresto recorrido está em 
consonância com a jurisprudência predo
minante do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-2.433-76
Embargante: Adélia dos Santos Teixei

ra — (Doutor Sérgio R. Alonso)
Embargado: Petró'eo Brasileiro S.A — 

PETROBRÁS — RPBa — (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento parcial para deduzir 
oa condenação a importância recebida 
da Petros.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 468 e 896 da CLT.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Colendo Pleno.
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Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

_  Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-3.205-76
Embargante: Companhia Industrial Ce

lulose e Papel Guaiba Celupa — (Dcutor 
José Alberto Couto Maciel)

.Embargado: Adão Alves da Silva e 
outro — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas negou-lhe provimento porque o va
lor nas prestações "in natura” não pode 
exceder o do percentual da parcela com
ponente do sa’ário mínimo, o que não 
quer dizer que o cálculo se faça sobre o 
salário mínimo.

Nos embargos sustenta-se sem qualquer 
demonstração válida violência ao § 1° do 
artigo 458 da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e diver
gência não se apreesntou.

Indefi-o os emoargos.
Intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.427-76
Embargante: Antonio do Nascimento e 

outrcs — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Pecróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa — (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista dos autores em processo 
em que se discute o adicional regiona .

Nos embargos os autores apresentam 
divergência que entretanto está superada 
pela jurisprudência predominante do 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

intime-se.
B.asi.ia, 12 <ie setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presú ui 2 - Terceira Turma.

RR-4.671-76
Embargante: José da Silva — (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Fama Ferragens S.A. — 

(Doutor Antonio Baptista Netto)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque a matéria versada estava 
pieclusa peia não oposição de embargos 
declaratorios ao acórdão regional, que 
teria sido omisso.

Nos embargos o autor adentra-se no 
mérito da causa sem enfrentar os funda
mentos pe os quais sua revista não foi 
conhecida.

Inoemo os embargos.
int.me-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5.051-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutora Maria Cris
tina Paixão Cortes)

Embargado: Ascendio Souza Pinto — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor e deu-lhe provimento para determi
nar que o Regional aprecie o recurso 
ordinário porque tempestivo.

Nos embargos alega-se violação dos ar
tigos 896 e 832 da CLT.

Mas não se foi além das meras ale
gações.

L-oviLo os emoargos.
xnt.me-se.
B.asi.ia, lz de setembro de 1977. 

— canos Aluerto Barata Silva, Ministro 
Presiatnte da Terceira Turma.

RR-5.063-76
Embargante: Banco Bandeirantes do 

Comércio S.A. — (Doutor Moacír Bel
chior)

Embargado: Leogildo Bentes do Espí
rito Santo — (Doutor Itair Silva)

DESPACHO
A revista do Banco não foi conhecida 

porque não foi efetuado depósito na con

ta vinculada do autor, na forma do Pre
julgado 45.

Nos embargos sustenta o autor unica
mente a desnecessidade do depósito para 
fins de conhecimento do recurso. Mas 
não se demonstrou divergência com o 
Prejulgado citado, eis que a hipótese tá
tica é diversa.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Cai los Alberto Barata Silva, Ministro 
Pre..dento Ja Terceira Turma.

RR-5.087-76
Embargantes: Roberto de Sanqtis e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. — 
(Doutxr Ulisses Riedel de Resende e Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

lhe deu provimento parcial para restabe
lecer a decisão de Io grau em processo 
em que se discute promoções e prescri
ções.

Pedem embargos ambas as partes.
O autor, fazendo longo histórico do 

processado e apresentando arestos que não 
configuram a divergência e a ré alegando, 
sem qualquer demonstração válida, vio
lência ao artigo 896 da CLT porque a 
revista estaria fundamentada nas partes 
em que não foi conhecida.

Mas além de inovar-se no feito, não se 
demonstrou violação legal e nem foram 
destruídos os fundamentos pelos quais a 
revista não foi conhecida nas partes que 
constituem objeto dos embargos.

Indefi-o os emoargos.
Intimem-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5.201-76
Embargante: Emilio Baltazar Vigil — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Refrigerantes Sul Rio- 

grandenses S. A. — Indústria e Comércio 
— (Doutor Luiz Antonio Schm.tt de 
Azevedo)

DESPACHO
A revista do autor foi conhecida e pro

vida parcialmente para determinar a in
tegração da ajuda de custo nos sa ários, 
com as representações pleiteadas na 
inicial.

Inconformado, pede embargos o autor 
sustentando violência do artigo 896 da 
CLT ao não conhecer a Turma integral
mente da revista.

Mas ocorre que a revista foi ampla
mente conhecida e parcialmente provida 
sem que, na parte improvida, fossem des
truídas os sólidos fundamentos do acór
dão embargado.

Iaaeii.u vs embargos.
Intme-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Albertc Barata Silva, Ministro 
Presicenl’ da Terceira Turma.

RR-5.320-76
Embargante: General Motors do Bra

sil S.A. — (Doutor Juraci Galvão Jú
nior)

Embargado: Moacir Pereira de Souza 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

e deu- he provimento para julgar proce
dente a ação em processo no qual se dis
cute a alteração contratual de horário.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado e apresenta julgado 
desta mesma Terceira Turma, imprestá
vel pois ao confronto.

Inueú-o vs vuii-mgos.
Int;me-se.
B.asiiia, 12 ae setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Preslueme ^a Terceira Turma.

RR-5.344-76
Embargantes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Herculano Cayres e Ou
tros — (Doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Os Mesmos
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista dos 
autores e negou provimento à da ré, em 
processo em que se discute o direito ao 
auxilio de quebra de caixa e à aplicação 
da Súmu a 61.

Pedem embargos ambas as partes. A 
ré apresentando divergência que além 

de inespecífica está superada pela juris
prudência predominante no Pleno.

Os autores, procurando interpretar a 
Súmula e apresentando divergência an
terior à mesma.

Aplico a Súmula 42 para indeferir am
bos os embargas.

RR-259-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — (Doutor Roberto Benatar)-
Embargado: Aldeida GuUhermina Sam

paio — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

Rede quer quanto à preliminar quer 
quanto ao mérito. Ap icação da Súmula 
50, e matéria fética.

Pede embargos a Rede alegando in- 
fringência dos artigos 110 e 125 da Carta 
Magna e no mérito violação do artigo 
450 da CLT. Mas, na realidade ou tra- 
ta-se a aplicação de Súmula 50 ou a ma
téria cai no reexame de fatos e provas.

Indeíi.o os embargos.
Intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-357-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7“ Divisão Leopoldina — <Dou
tor Roberto Benatar)

Embargado: João Batista de Magalhães 
— (Doutor Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

e deu-lhe provimento parcial para de
terminar a integração dps valores que 
vinha percebendo a títu.o de horas ex
tras.

Nos embargos e Rede arguido prelimi
narmente a inexistência de mandato e 
quanto ao mérito sustenta qu ehaveria 
preclusão da matéria, objeto do provi
mento da revista.

Quanto a questão preliminar entendeu 
a Turma que o autor estava represe man
do pelo seu sindicato na forma do artigo 
513 da CLT e quanto ao mérito decidiu- 
se de acordo com a iterativa jurispru
dência do Pleno. Não ocorrera a preclu
são e a revista foi bem conhecida.

indefi-o os emuaigvs.
Intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presiaeme ua Terceira Turma.

RR-504-77
Embargante: Companhia Vale do Rio 

Doce — (Doutor José William Chianca) 
— Embargado: Edson Lima — (Doutor 
Veredino Gomes dos Santos)

DESPACHO
A revista da empresa não foi conhecida 

porque versava matéria fática. Desídia 
não comprovada.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado e sustentando que 
sua revista estava fundamentada. Mas 
sem reexaminar fatos e provas não se 
poueria chegar a conclusão diversa da 
que chegou o Egrégio Regional.

lndeíi.o os emoargos.
Int;me-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-561-77
Embargantes: LIGHT — Serviços de 

E etricidade S.A. — (Doutor Célio Silva)
Embargado: Pedro Lopes u. silva — 

(Doutor Alino da Costa Monteiro)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
ré em processo em que se discute as cha
madas “ausências legais" para efeito de 
férias.

Pede embargos a ré sustentando que 
sua revista estava fundamentada para o 
conhecimento, violando assim o acórdão 
embargado o artigo 896 da CLT

No mérito apresenta-se divergência que 
está superada pela jurisprudência predo
minante do Pleno.

Não demonstrada violação apontada, 
indefiro os embargos.

Indefi-o w
Intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-766-77
Embargante: Banco Real S.A. — (Dou

tor Moacir Belchior)
Embargado: Isac Rocha da Silva — 

(Doutor José Torres das Neves)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
Banco ao entendimento de que improce
dência de inquérito traz como consequên
cia a reiiivcgi^ção de ob-eiro com a 
condenação também ao pagamento dos 
saiaiios «enciaos c vlncendoa.

Há, pois, condenação em pecúnia, obri
gada a empresa ao depósito.

Nos embargos sustenta a ré violência 
ao art. 899 § 2o da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e diver
gência não se apresentou.

InaeiLo os eiocai&ja.
xnUme-se.
B.asiúa, 12 oe setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presiaeme Terceira Turma.

RR-815-77
Embargante: José Soares da Silva e 

Outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Companhia de Navegação 
do São Francisco — (Doutor Gustavo L. 
Pedreira de Cerqueira)

DESPACHO
A revista dos aumres nao foi conhecida 

porque ve.sava matéria ae provas
Pedem emb..rg„s os autores fazendo 

longo histórico do processado para alegar 
violência aos artigos 116 da Lei Maior, 12d 
do CPC e 102, 832, 464, 818 e 896 da 
CLT.

Mas não se foi além de meras alega
ções.

indefiro os embargos.
intime-se.
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presiaeme aa Terceira Turma.

RR-897-77
Embargante: S.A. Indústrias Votoran- 

tim — (Doutor Arnaldo Von Glehn)
Embargado: Jaime Francisco — (Dou

tor Antonio Hernandes Moreno)
DESPACHO

A Turma conhecou da revista da ré 
mas negou-,he provimento em processo 
em que se discute o direito à gratificação 
natalina proporcional. A Lei número 
4.080, de 1962 fora bem aplicada na es
pécie.

Nos embargos a ré sustenta violação 
da referida Lei 4.090 e apresenta arestos 
que não conflitam com o decidido.

A L«i foi aplicada e conflito pretoriano 
não se demonstrou.

Inaefi.o os emoargos.
Intime-se.

• B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente oa Terceira Turma.

RR-940-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutora Maria Cristi
na paixae Cortesj

Embargado: Ariovaldo Ferreira e Ou
tros — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e deu-lhe provimento para deferir 
o pagamento do adiconal de insalubrida
de dentro do biênio anterior à proposi- 
tura da alegação.

Rede emta.gos a ré alegando violação 
do artigo 3o do Decreto-lei 389, de 1968.

Mas a matéria cai na iteratividade des 
pronunciamentos do Colendo Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Indefiro os embargos.
•LauxUiC- .
B.asiiia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente •_ Terceira Turma.

RR-1.061-77
Embargantes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Juvenal de Souza — 
(Doutora Maria Cristina Paixão Cortes e 
Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Embargados: Os Mesmos
DESPACHO

A Turma conheceu de ambas as re
vistas interpostas pelas partes, mas deu 
provimento parcial apenas à da ré para
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excluir da condenação as horas em trân
sito.

Pedem embargos ambas as partes, a re 
aleganro violação do artigo 457, § 2.° da 
CLT e apresentando divergência quan
to a ajuda de custo.

O autor apresentando divergência que 
refere-se ao cálculo de indenização por 
antiguidade. Desfundamentados, indefiro 
ambos os embargos.

In time-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.138-77
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma — (Doutor Ursulino Santas Fi
lho)

Embargado: Adolpho de Souza Aguiar 
e Outros — (Doutor Waldomiro Alves 
Junqueira)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida em 

processo em que se discute a incidência 
do adiconal de insalubridade sobre as 
horas extras.

Nos embargos alega-se violação do ar
tigo 3o do Decreto-lei 389 e divergência 
com Prejulgado 8.

Mas tanto a Lei como o Prejulgado fa
lam em base de cálculo que no caso foi 
respeitada.

Indefiio os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.291-77
Embargante: Iraci Gama Santa Luzia 

e outros — (Doutor Gutemberg Lima 
Rodrigues)

Embargado: Estado Federado da Bahia 
— (Doutor Pedro Gordilho)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores mas lhe negou provimento porque 
os mesmos não eram destinatários da 
norma criadora do salário profissional.

Inconformados, pedem embargos os au
tores, fazendo minucioso estudo do pro
cesso e apresentando divergência que, 
contudo, não infirma a fundamentação 
do acórdão embargado.

Data vénia do louvável esforço do dou
to subscritor das razões de embargos, não 
há margem para o deferimento do re
curso.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.331-77
Embargante: Lúcia Muniz Telles — 

(Doutor Sérgio Roebrto Alonso)
Embargado: Fundação Educacional 

Rosemar Pimentel — FERP — (Doutor 
Orlando Barbosa)

DESPACHO
A revista da autora não foi conhecida, 

quer pela preliminar, que pelo mérito. 
Não foram opostos embargos declarató- 
rios e, no mais, a matéria era de prova.

Pede embargos a autora alegando vio- 
Ição dos artigos 832 e 896 da CLT e ata
cando o mérito que nem mesmo foi en
frentado pela Turma.

Não se conseguiu destruir a fundamen
tação pelaq uai a revista não foi conhe
cida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.702-77
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — (Doutor Alcides Derivardino de 
Campos)

Embargado: Ana Maria Cunha Ferreira 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida. 

Afastada a preliminar de alçada. Não 
ocorrera violação do artigo 461 da CLT 
e os arestas trazidos a confronto não 
atendiam as exigências da Súmula 38.

Pede embargos a ré atacando o méri
to, sem destruir fundamentos pelos quais 
a Turma não conheceu da revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.84—77
Emkabrgante: Companhia Açucareira 

Usina Barcelos — Doutor Aquiles Rodri
gues de Oliveira)

Embargado: Charles Richard Henzell 
— (Doutor Mauro Márcio Seadi)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida por

que não fora demonstrado conflito pre- 
toriano.

Não tratava-se de reintegração.
Pede embargos a ré, analisando o pro

cesso e alegando violação do artigo 496 
da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e diver
gência não se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. 

— Carlos Alberto Barata SUva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.


